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TVR 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.979, de 30 de julho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiofusão FM 
Comunitária de Tracunhaém - PE, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Tracunhaém, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

	

1. 	Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo fisico. 

Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema. 
endo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

	

3. 	A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 04 de agosto de 2014. 

1 sei! F.),, Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec 
muna= Lii  Administrativo, em 04/08/2014, às 11:59, confomie art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sue http://sei.mc.gov.br/verifica.htmi  
informando o código verificador 0068066 e o código CRC 5C214700. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.058945/2013-18 	(Processo de Outorga n°53103.000100/1999) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n°01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
TRACUNHAÉM - PE 	sediada na localidade de Tracunhaém/PE tem validade até 
27/08/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 16 de outubro de 2913. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
TRACUNHAÉM-PE 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM 

COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM-PE, inscrita no CNPJ sob o n° 02.931.085/0001-

57, com sede A RUA ALBERTO COUTINHO VIEIRA S/N, na cidade de 

TRACUNHAÉM, Estado de PERNAMBUCO, CEP 55.805-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 43 datada 

de 17/01/2002 e Decreto Legislativo n°604 publicado no Diário Oficial da União datado de 

28/08/2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União. 

Tracunhaem, 14 de setembro de 2013. 
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Gláucio Maia de Oliveira Bezerra 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM 
COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM - PE 

DECLARAÇÃO 

Venho por meio desta de acordo com a portaria n° 197, de 
1° de julho de 2013 e Norma n° 1/2011 solicitar vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade de renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota da Agência. 

Tracunhaém, 14 de setembro de 2013 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
	

ASSOC. COMUNIT. DE FtADIODIFUSA0 FM COMUNITAFtIA DE 
TRACUNHAEM 

CNP]: 	02.931.085/0001-57 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agencia, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:07:46 do dia 19/09/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/10/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

sIsternas.anatot g ov.britdetoNadaConstakertIdaaasp 	 1/2 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
TRACUNHAÉM-PE 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, GLAUCIO MAIA DE OLIVEIRA BEZERRA, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM 

COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM-PE, declaro para os devidos fins que: 

- A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67,3, do Decreto n°52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal. 

Tracunhaem, 14 de setembro de 2013. 

io Maia de weira Beze 
Representante da entidade 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
TRACUNHAÉM 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N°462, DE 14 
DE OUTUBRO DE 2011.(Item alterado pela Portarian° 197, de 1° de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatai; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNR1 válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatai, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Mexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme Item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 2l13.da Norma n° 1/2011, aproyadía Portaria MC n°462, de 14 de Outubro de 2011. 

R)  MO(
dat  

OLIVEIRA REI 
Representante legal da entidade 

Endereço para correspondência: RUA ALBERTO COUTINHO VIEIRA S/N, na cidade de 
TRACUNHAEM, Estado PERNAMBUCO, CEP 55.805-000 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM - PE 

Aos quatorze dias do mês de setembro de 2013, às 15:0h, na cidade de 
TRACUNHAÉM, PE, reuniu-se o Conselho Comunitário da Associação Comunitária de 
Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém - PE, constituído da seguinte maneira: 
Associação dos Artesãos de Tracunhaém, Igreja Evangélica Assembléia de Deus, Liga 
Desportiva de Tracunhaém, Ponto de Cultura Homens de Barro e Associação dos Moradores 
do Bairro Novo de Tracunhaém. A reunião foi presidida pelo Sr. Luiz Gouveia da 
silva, Presidente do Conselho Comunitário , representante da Associação dos Artesãos de 
Tracunhaém. 

O objetivo da reunião foi examinar e ayaliar a grade de programação da emissora. 

O Presidente do Conselho Comunitário fez a leitura da grade de programação e 
colocou a palavra à disposição dos presentes para avaliação e manifestações. Todos 
aprovaram a grade de programação que segue anexa a esta ata na íntegra e se 
manifestaram dizendo que a mesma atende as necessidades e os interesses da 
comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 16:30h. 

9,0E 
scyc(  

LuI; ou 	da sliva 
President do C selha Comunitário 

resentante da Associação dos Artesãos de Tracunhaém 
RG 2488126 SSP/PE 
CPF 542.671.614-53 

Tracunhaém, 14 de setembro de 2013. 
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Marcos Roque ce lima 

Rep. Da Igreja Assembléia de Deus 
Em Tracunhaém 

CPF 511.397.404-32 
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Homens de Barro 

CPF 023.072.814-35 
RG 4811826 SDS/PE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA 	k4 
TRACUNHAÉM 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
TRACUNHAÉM FM 

Tracunhaém-PE - Frequência 98,5 MHz Tracunhaém FM 
DE SEGUNDA A SEXTA 

Hora Programa 
7:00 as 

8;00 
Sequencia programada — tocando todos os ritmos 

musicais Não tem locutor 
8:00 as 
11:00 Citara Miranda 

Musica e Noticia da 
comunidade 

11:00as 
14:00 Musicalidade Musicas Forro, maracatu 

14:00 as 
16:00 

Programa Palavra Viva 
Musicas gospel 

1600 as 
18;00 Programa A tarde é sua Musica e noticias 
18 as 
19:00 

Irmão Vicente Silva Igreja Internacional da Graça 
de Deus Musica Gospel 

19:00 A VOZ DO BRASIL NOTICIAS 

20:00 as 
23:00 Programa O Semeador Igreja Assembleia de Deus 

-T, 	,, 	a 
Musica Gospel 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
TRACUNHAÉM 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃOTRACUNHAÉM FM 

Tracunhaém -PE - 	Frequência 98,5 MHz Tracunhaém FM 
SÁBADO 

Hora Programa 

7:00 as 
08:00 Programa Amanhecer 

Tocando 
músicas do 
Folclore. 

08:00 as 
10:00 E o show com Voem Miranda 

Folclore, 
maracatu, coco 

de roda 
ciranda. 

10:00 as 
16:30 

Sabadão total. 

Melhores da 
MPB 

16:30 as 
19:00 Programa o semeador Igreja assembleia de Deus Musica Gospel 

19:00 as 
23:00 Especial gospel Musica gospel 

‘, 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 	G. 
TRACUNHAÉM 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
FtADIODEFUSÃO TRACUNHAÉM FM 

Tracunhaem-PE - Frequência 98,5 MHz — Tracunhaem FM 
DOMINGO 

Hora Programa 

7:00 as 
10:00 

Programa Domingo especial tocando todos os 
ritmos musicais 

Não tem locutor 
. 

10:00 as 
14:00 Programa Túnel da Saudade 

Programa Flash 
Back 

relembrando o 
passado. 

14:00 as 
16:30 Pro•rama Irmão Gustavo Musicas gospel 

14:00 as 
20:00 

Sequencia programada — tocando todos os ritmos 
musicais Não tem locutor 

20:00 as 
24:00 

Sequencia programada- tocando todos os ritmos 
-) musicais 

Não tem 
locutor 
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ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, NORMA 
COMPLEMENTAR N° 01/2004 E ATUALCÓDIGO CIVIL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM-
PE 

CONSOLIDAÇÃO E REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
An. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
TRACUNNAÉM-PE, doravante denominada ASCORACTRAPE, com sede na Rua Alberto 
Coutinho Vieira SfN Bairro Centro Cep:55.805-000, nesta Cidade com inscrição no CNPJ SOB N° 
02.931.085/0001-57 com registro no Cartorio Único de Registro Geral de Imoveis, Títulos, 
Documentos e Protesto Sob 110182 fls 14v 16 do Livro A n° 03 em 15 de dezembro de 1998, é uma 
associação Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos de duração indeterminada , de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de TRACUNHAEM, Estado de PERNAMBUCO, com sede, na 
Rua ALBERTO COUT1NHO VIEIRA S/N,BAIRRO CENTRO TRACUNHAÉM 
PERNAMBUCO. 

Parágrafo Único - A ASCORACTRAPE reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
igentes no território nacional. 

/ ")°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
RACUNHAÉM-PE tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
OMUNITÁRIA, bem como: 

beneficiar a comunidade com vistas a 
Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possivel. 

- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 
partidário e condição social nas relações comunitárias, 

§I° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

< 7") 
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§2° Será obrigatória a pluraimaue ue oprimes e versaci, de torma simultânea em matérias 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 1elanws  
aos fatos noticiados; 	 .0 	

— 
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Rutda 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá .direito a emitir opiniões sobre quaisqtts 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,' 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nenç mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções.. 

Oh 	Art.4°- A receita *da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM 
COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM-PE será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 

4 	pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes 4 

II- DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoaS fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, tom residência ou sede neste Município 
Tracunhaém Pernambuco, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de 
fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 60  - A ASCORACTRAPE será compostnelas seguintes categorias de associados: 
1 — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11— Contribuintes ou Efetivos — Todos aqueles que contribuem com suas mensalidades aprovadas em 
assembleia geral. 
111 — Honorários — Todos aqueles convidados pelo ',residente pôr seus serviços prestados a 
Comunidade. 

Art. 70  - As contribuições dos associados serão regulada's em Assembléia Geral. 

Art. 80  - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
c) Respeitar o Estatuto vigente e todas as regras internas proposta pelo presidente e aprovada em 

AG conforme rege este Estatuto. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação, fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ASCORACTRAPE: 

a) Assembléia Geral; 	 (' 
b) Diretoria: 
c) Conselho Comunitário 

59” o 
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por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de DEZEMBRO para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada CINCO (05) anos para eleição da Diretoria,, ,C001(4, 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirientes ç 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I°. 	 .9 As. Lir 

RubrIssit 
xf) 

1°  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um tetw dos , 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a aistntos 
de interesse geral. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ASCORACTRAPE e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ASCORACTRAPE, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de CINCO (05) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASCORACTRAPE poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 
§I °. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
1) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCORACTRAPE em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCORACTRAPE. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
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Ao Presidente compete: representar a ASCORACTRAPE, passiva e ativa, Micial 3  

3,1 

	

	 extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniôes da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os ig  à g 'd 

	

w 	è- 	demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 

	

rol,.  9 	Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 

	

& • ,5 	serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 

st 

	

. 	dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com rs 
rzr- 

	

, o 	os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 9 financeira da ASCOFtACTRAPE, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua et guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a rã,  trg 
a, tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 

e manter a escrituração do movimento económico financeiro da entidade; 
Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a g 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 

	

2 	o 
4 	técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 

cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o património considerado no âmbito 
ã.É '..E2 	 das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 

	

rL 	serviço prestado; 

14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
se' g omposto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
omo associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
nstituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 

teresse exclusivo da comunidade. 
o 

t
áox,Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 

—Sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§10  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no inicio da AG. 

V- DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

— — C 	 
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VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCORACTRAPE será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 190  - A disssoluçâo da ASCORACTRAPE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 13 de setembro de 2013 e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 
por que passar. 

Art. 22- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
TRACUNHAÉM-PE TERÁ COMO FORO A COMARCA DE NAZARÉ DA MATA 
PERNAMBUCO. 

Tracunhaém PE,13 de setembro de 2013. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
TRACUNHAÉM-PE (ASCORACTRAPE) 

ATA DE REUNIÃO ORDINARIA 

.1:ORDEM DO DIA:1° ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL NO CNPJ 
2° MUDANÇA DE ENDEREÇO NO CNPJ 
3° ELEIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
4° APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO 
5° ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 

As quinze horas do dia 13 de setembro do ano de dois mil e treze reuniram-se: na Rua 
Alberto Coutinho s/n Centro Tracunhaém Pernambuco, os Sócios da Associação 
Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém-PE, para a seguinte 
ordem do dia: 1°) Alteração da Razão Social no CNPJ, 2") Mudança de Endereço no 
CNPJ, 3") Eleição do Conselho Comunitário, 4°) Aprovação do Novo Estatuto 
Social de acordo com a Lei 9612/98, Norma Complementar n° 01/2004 e o Atual 
Código Civil Brasileiro, 5°) Eleição da Nova Diretoria, exposto a ordem do dia aos 
presentes o Presidente convidou para secretariar esta assembléia a Senhora Maria 
Angélica Rocha do Rego Bezerra, onde foi exposta pela mesma a 1' Ordem do Dia a 
Alteração na Razão Social no CNPJ da entidade, onde colocada em votação foi 
aprovado por unanimidade, dando continuidade aos trabalhos foi exposto a 2' Ordem 
do Dia Mudança do Endereço da Sede da Associação no CNPJ, pois no CNPJ consta 
o seguinte Endereço: Rua Manoel Pereira n° 48 Centro Tracunhaém, passando apartir 
desta data a constar no CNPJ o endereço expresso na licença Definitiva desta Emissora 
de Rádio Comunitária Rua Alberto Coutinho Vieira s/n Centro Tracunhaém 
Pernambuco, sendo exposto a todos os presentes, foi aprovada por unanimidade, dando 
prosseguimento, foi exposto a 3' Ordem do Dia Eleição do Conselho Comunitário, 
onde foi lançado cinco nomes de representantes de entidades representativas do 
Município Tracunhaém apresentados a todos os presentes ficou assim votado e 
composto o conselho Comunitário: Presidente: Luiz Clouvebt da silva, brasileiro, 
portador do RG:2488126 SSP/PE CPF:542.671.614-53 representante da Associação 
dos Artesãos de Tracunhaém, demais Conselheiros Marcos Roque de lima, 
brasileiro,portador do RG:1.463.110 SSP/PE CPF:511.397.404-32,representante da 
Igreja Assembleia de Deus de Tracunhaém, Manoel Valério da Silva, brasileiro, 
portador do RG:4183013SSP/PE CPF:224.064.254-87 Representante da Liga 
Desportiva de Tracunhaém, Zenilton Lopes da Silva, brasileiro, portador do RG: 
4811826SDS/PE CPF:023.072.614-35, Representante Ponto de Cultura Homens de 
Barro e Antanio Justino dos Santos, brasileiro portador do RG:1478445 SSP/PE 
CPF:232.542.624-68 Representante da Associação dos Moradores do Bairro Novo 
em Tracunhaém, sendo aprovados pela a Assembleia, e dando continuidade foi posta a 
41  Ordem do Dia votação do Novo Estatuto Social da Associação Comunitária de 
Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém-PE de acordo com a LEI 9612/98, 
Norma Complementar n° 01/2004 e atual Código Civil Brasileiro, posto diante os 
presentes e lido todo o conteúdo do novo Estatuto Social foi colocado em 
votação,sendo aprovado por unanimidade, por fim foi colocada a 5' Ordem do Dia a 
Eleição da Nova Diretoria que terá apartir desta eleição um mandato de cinco anos 
podendo ser reeleita de acordo com o novo Estatuto Social, na apresentação das 
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chapas ouve um consenso entre os associados de que apresentariam uma única chapa, 
que posta em votação ficou assim apresentada: Presidente: Ghlucio Mala de Oliveira 
Bezerra, Diretor Administrativo: Mauricio Inácio do Carmo e Diretor de 
Operações: André do Nascimento, posto os nomes na ordem apresentada e sendo 
todos morador da área atendida pela Associado Comunitária de Radiodifusão 
Comunitária de Tracunhaém —PE,foi apreciada e votada por unanimidade a nova 
Diretoria para um mandato de cinco anos com a seguinte ordem: Presidente Gláucio 
Maia de Oliveira Bezerra, brasileiro, casado, Autônomo, portador do RG: 784462 
SSP/PE e CPF: 080.737..404-00, Diretor Administrativo Mauricio Inácio do 
Carmo, brasileiro, funcionário público, portador do RG:2619573 SSP/PE 
CPF:380.672.344-34 e Diretor de Operações André Nascimento,brasileiro, solteiro 
micro empreendedor, portador do RG:4451466 SDS/PE, CPF:832.378.524-49, sendo 
votados e eleitos pelo voto livre e direto, foi passada a palavra para o novo Presidente 
eleito onde o mesmo agradeceu a todos os presentes e enfatizou que a sua vitória era a 
vitória de todos agradeceu ainda a todos os componentes do Conselho Comunitário e 
deu boas vindas a todos os Conselheiros, e encerrando suas palavras, disse que o 
"caminho é longo mais conta com todos para este novo desafio", não havendo nada a 
mais a tratar foi lida toda a ata e estando todos de acordo foi aprovada pelos presentes. 
Diante do exposto foi dada por encerrada esta assembléia e Eu, Maria Angélica Rocha 
do Rego Bezerra Secretariei e lavrei esta ata que segue assinada por mim, e demais 
membros da diretoria. 
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Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

Eleições 2012 - Resultado por Candidato e Município 

  

1° turno - Resultado da Votação do candidato em Tracunhaém 

Número: 40222 

Nome: Andre do Nascimento 

Nome na Urna: Andre da Radio 

Partido/Coligação: PSB / Frente Tracunhaem para Todos 

Cargo: Vereador 

Situação: Deferido / Suplente 

Total de Votos: 20 

Os candidatos com situação "Renunciante ou Indeferido" são apresentados com O (zero) votos. 

Para saber a votação dos candidatos indeferidos acesse Eleições 2012> Totalização e divulgação de resultados> 
Divulgação de resultados> Resultado dos candidatos com votação anulada. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 6177/2014/SEI-MC  

Processo de Renovação n°: 53000.058945/2013-18 

Processo de Outorga n': 53103.000100/1999-76 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
de Radiodifusão FM Comunitária de Tractuthaém-PE (Tracunhaém - FM), entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tracunhaém/PE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta 
entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 1/2011: 

1. 	Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se 
a necessidade de adequação da atual redação dos artigos 11 e 12, ao disposto no item 8.2, alínea "h", 
subalínea "h.3" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos Órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 
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As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de' Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

IV. 	 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não será aceita, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

3. Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também 
que: 

1. 	 Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra 
^entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 
da Lei 9612/98, como se observa abaixo: 

a. Sr. André Nascimento, Diretor de Operações da 
entidade, que concorreu nas Eleições Municipais de 2012, ficou na suplência do cargo de Vereador de • 
Tracunhaém/PE, conforme certidão do 'FRE de Pernambuco. (0068295)  

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer os itens apontados, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização, km prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso 
seja apurada infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto n° 2.615/1998. 

À consideração superior. 

 

sei! 2 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gaivão, Delegado, em 07/08/2014, às 11:22, 
conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. p.i. 

assinatura 
eletrônica 1  Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec Administrativo, 

em 07/08/2014, às 14:12, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.briverifica.html  
informando o código verificador 0068301 e o código CRC 4C38318A. 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício n° 5926/2014/SEI-MC 

São Paulo, 04 de agosto de 2014 

Ao Senhor 

GLAUCIO MAIA DE OLIVEIRA BE/f RRA 

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém-PE 
(Tracunhaém - FM) 

Rua Alberto Coutinho Vieira, s/n - Centro 

CEP: 55805-000 / Tracunhaém — PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.058945/2013-18. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA N° 6177/2014/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

sei! 	Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 07/08/2014, às 11:21, 
auinatura W  conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014. , eletrônica 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0068497 e o código CRC 68182620. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM 
COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM-PE (ASCORACTRAPE) 

5350a 039.185/279Y -52-
3o/094 

Oficio n°0012/2014 

Da: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA 
DE TRACUNHAÉM-PE (ASCORACTRAPE) 

Para: Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo em 
resposta ao Oficio n° 5926/2014/ SEI-MIC 

Eu Glaucio Maia de Oliveira Bezerra, Diretor 
Presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária 
de Tracunhaém-Pe, venho por meio de este esclarecer os itens apontados em 
relação ao cumprimento das exigências desta Delegacia, quanto às alterações 
segue em anexo declaração firmada pelo representante legal a ultima 
autorização do Ministério das Comunicações, conforme segue a licença 
definitiva com suas respectivas mudanças, exigências Estatutárias todas estão 
averbadas e registradas no cartório de pessoas jurídicas de competência de 
origem do registro desta entidade, como segue certidão em anexo, quanto ao 
fato de comprovação que todos os dirigentes são brasileiros nato ou 
naturalizado não ficaram claro a esta entidade na época que seria obrigatório 
enviar tais comprovações, por meio de RG, segue em anexo alem da 
declaração assinada por mim e demais diretores segue a comprovação da 
naturalidade brasileira através das cópias de RGs, dos Atuais dirigentes, 
cumprindo as exigências do subitem 8.1, alínea "e", da norma n° 01/2011. 
Quanto ao Estatuto Social nós na época não tinha-mos conhecimento desta 
nova Lei por ser recente, mais diante da exigência da Lei já fizemos a 
adequação nos artigos 11 e 12 do Estatuto Social como segue em anexo 
sendo mandato de 4(quatro) anos, podendo ser admitida uma recondução, 
quanto a questão do Diretor de Operações André Nascimento,ele nunca usou a 
entidade para benefícios próprios, da mesma forma a entidade nunca foi 
beneficiada pelo mesmo e vice versa,a questão do mesmo ter sido eleito ao 
cargo de Diretor de Operações, foi livre e democrática, e o mesmo foi eleito em 
2013, quanto a eleição que o mesmo concorreu foi em 2012 tendo o mesmo se 
afastado de suas funções de Operador de Audio da Emissora no prazo legal 
determinado pela Justiça Eleitoral, e na época era apenas um colaborador 
voluntário, retornando as suas funções após o encerramento do pleito eleitoral 
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de 2012, quanto ao fato de ter ficado na suplência,achamos que não era uma 
forma de impedir que ele ocupasse tal cargo pois o mesmo não exerce cargo 
(Vereador) eletivo ou seja a Assembleia órgão Maximo desta entidade, o 
elegeu para este cargo, mais diante desta exigência informamos que 
realizamos uma assembleia extra ordinária para solucionar as exigências onde 
mostramos as exigências e em assembleia destituímos o mesmo do cargo e 
elegemos outro associado para ocupar o cargo de Diretor de Operações. 

Diante dos fatos relatados e por me narrado, 

Espero ter cumprido as exigências legais feita por esta Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações. 

E como presidente desta entidade me coloco a inteira disposição para qualquer 
esclarecimento, 

Diante do exposto 

cies (../ 
cio Mata de Oliveir 

Diretor Presidente 



DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

Eu, Glaucio Maia de Oliveira Bezerra, venho por meio desta informar a este 
Ministério das Comunicações que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO FM COMUNITARIA DE TRACUNHAÉM- PE entidade em 
processo de renovação de Outorga,declarar que todos os seus dirigentes e a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
TRACUNHAÉM- PE não possuem qualquer vinculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
a orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, 
familiar, político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da 
Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998. 

Tracunhaém, 12 de setembro de 2014. 

' 
o Maia de Oliveira Bezerra 

Diretor Presidente 
RG: 784462 SSP/PE 
CPF: 08073740400 
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CARTÓRIO ÚNICO DE NAZARÉ DA MATA 
Rua São Sebastião, n°54, Centro, Nazaré da Mata/PE 	1  

Fone/Fax: (81) 3633-1782 

Edi1ma Corina de Santana — Tabeliã e Oficial de Registros Públicos 

CERTIDÃODOESTATUTO 

CERTIFICO, por me haver sido pedido, que revendo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas 
deste Cartório Único de Nazaré da Mata, a meu cargo, verifiquei constar a ASSOCIACÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODEFUZÃO FM, na Cidade de Tracunhahtt/PE, registrado sob n° 
182, às fls.14v do livro A-3, fundado em 27 de dezembro de 1997. CERTIFICO AINDA, que no 
dia 26 de setembro de 2013, foi averbado sob o tf 02/182 ás fls. 15 do Livro A-3, a ata da 
Assembleia Geral, realizada no dia 13 de setembro de 2013, os sócios da associação comunitária de 
Radiodifusão FM, Comunitária de Tracunhaém/PE, a Rua Alberto Coutinho, S/N, Centro, no 
município de Tracunhaém/PE, para a seguinte ordem do dia: 10) Alteração da Razão Social no 
CNPJ; 2°) Mudança do endereço no CNPJ; 3°) Eleição do Conselho Comunitário; 4°) Aprovação do 
novo Estatuto Social de acordo com a Lei 9612/98, norma complementar n° 01/2004 e o atual 
código Civil brasileiro; 5°) Eleição da Nova Diretoria. O conselho Comunitário: Presidente: Luiz 
Gouveia da Silva, RO n°248.8126 SSP/PE, e CPF n°542.671.614-53, representante da Associação 
dos Artesãos de Tracunhaém/PE, demais conselheiros: Marcos Roque de Lima, RG n° 1.463110 
SSP/PE e CPF n° 511.397.404-32, no ano seguinte, precisamente aos 25 dias do mês de setembro 
de 2014, foi averbada na matrícula 03/182, registro 504, ás quatorze horas, do dia 19 de setembro 
do ano de 2014, reuniram-se na Rua Alberto Coutinho, s/n°, Centro, Tracunhaém/PE, os Sócios da 
Associação Comunitária de Radiodifusão FM, Tracunhaém/PE, para a seguinte ordem do dia: 1°) 
Mudança de Diretor na Diretoria da Entidade para cumprir exigências, do ministério das 
Comunicações e normas complementar n° 01/2011 e o artigo 11 da Lei 9612/98; 2°) Adequação de 
redação nos artigos 11 e 12 do Estatuto Social. Exposto a ordem do dia aos presentes o Presidente 
da entidade o Senhor Gláucio Maia de Oliveira Bezerra, aprofundou aos presentes as novas 
exigências do Ministério das Comunicações, para procedimento da renovação de Outorga, dentre 
estas exigências a mudança nos artigos 11 e 12 do Estado da nossa entidade onde segundo 
orientação do Ministério devemos colocar um aditivo mudando o prazo de validade da diretoria e o 
modo de reeleição, sendo assim permitida apenas uma reeleição, tendo sido colocado em 
assembleia os associados fizeram vários questionários sobre a mudança de um dos diretores e o 
Presidente mostrou o Oficio n° 5926/2014/SEI-MC onde relata e pede as adequações necessárias, e. 
unia das exigências e ver a questão do dirigente André do Nascimento, pois o mesmo participou do 
pleito eleitoral de 2012, no cargo de Vereador, ficando na Suplência, ficando sujeito a foro 
privilegiado, Desta forma o Ministério nos orienta que devemos substituir o mesmo, e dentro desta 
isonomia que sempre esteve presente em nossa Associação estamos aqui para escolher dentre os 
senhores um novo Diretor de operação disse o Presidente, solicitou e pediu que fosse registrado em 
ata que em momento nenhum a Entidade teve subordinada, alienada ou sobre o comando ou 
orientação e nenhum grupo político partidário, ou a nenhum outro tipo de subordinação, pois a 
entidade preza pela difusão de idéias livres e democráticas respeitando o princípio de isonomia. e 
não tendo qualquer tipo de convicção político-ideológico partidário e condição social nas relações 
comunitárias como bem e descrito no npsso art. 20  "d" do nosso Estatuto Social, depois desta 
explanação do nosso presidente foi colocado entre o presente que em um tempo de 15 minutos para 
se chegar ao consenso de um nome para a substituição do atual diretor de operações, dado e passado 
o tempo determinado a assembleia chegou a seguinte decisão: depois de varias discussão chegou ao 
nome da Senhora Martinez de Moraes Vasconcelos, de início ela resistiu mais depois de uma 
conclamação da Assembleia a mestria veio a aceitar destacando que se era para o bom 
funcionamento da entidade ela aceitara, passando a ordem do dia foi posto em votação a adequa ã 

. AUDO EJA-TODO TERRITÓRIO NACIONAL QIJALÓUERADULTERA AO OU MENÓR INVALIDA ESTE DOCUMENTO:  



do estatuto social nos Art. 11 e 12, votado por unanimidade onde foi perguntado que quem estivesse 
de acordo permanecesse como se encontrava (sentado) todos permaneceram como estava pôr 
unanimidade. Ficando assim no art. 11 onde se lê a cada cinco anos passa-se lê a cada quatro anos e 
no art: 12 onde se lê cinco anos de mandado permitida a reeleição, passa-se a Lê-se um mandato de 
quatro anos permitida uma única reeleição (recondução) não tendo mais nada a se tratar nesta 
Assembleia Extra Ordinária, Eu Inácio do Carmo, secretariei e lavrei esta Ata que segue por mim, e 
demais membro da diretoria. Tracunhaém 19 de setembro de 2014. O referido é verdade. Nada mais 
havendo a certificar, em vista do pedido feito, eu. Jessica Cristina Barbosa, digitei a presente 
certidão, que vai selada em sua via original com o Selo de Certidão ADN0148.17 . Pago por este 
Ato R$ 31,25, send. ' • • 43 de Emolumentos, R$ 5,21 de TSNR e R$ 2,61 de FERC. Eu, Onilda 
de Oliveira Pereira  a i  	— Substituta, mandei digitar e assino. Dou fé. Nazaré da Mata, 26 de 
Setembro de 2014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM 
COMUNITÁRIA DE TRACUNHAEM-PE (ASCORACTRAPE) 

sede na Rua Alberto Coutinho Vieira S/N 

Bairro Centro Tracunhaém-PE 

CEP: 55.805-000 

C'N RI N" 02.931.085/0001-57 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 

requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. Como também segue em anexo copia da licença expedida por este 

Ministério das Comunicações. 

Tracunhaém, 12 de setembro de 2014 

G 	io Maia de Oliveira 	zerra 

Representante legal 
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arr., 	A1101 (1,014A 1,0 1~11 
4-7,•:;"1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

IVA SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO  DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
110 FPRAZA0 50( (Al 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TM COMUNITÁRIA DE TRACUNHAEM - PI 
N. DA IS TALÃO 	STRVIÇO 

659058120 	FM - COMUNITARIA 

00001412004-PE 

os: 001/001 
Br DA TN! IOADI 

CNP: 02.91t.nes/0e0n•57 	15001190.754 
NAI ..111V 	)A1111 ,11 	,411,0f 

I  0784/111 	~142e  
rNr)FPFC0 nA F5/A0A0 00 I nrm rfr nrf rim.710 	 1 ,151111 
RUA MANDEI PEREIRA 59 

RAIRPC) 	 I,ffl .rvir Irai 	 ¡Ir 
CENTRO 	 IRACUNHATM 	 PI 

CIDADE DA OUTORGA : 	Traninhatm/PF 	 ~roa Proremn : 	 511030001 	 
NOME FANTASIA: 
FREQUENCLI : 	 105,9 MHz 	 CANAL : 	 210 
HORÁRIO 
FUNCIONAMENTO 05:00 a 22:00 - Seg. a Qui. / 05:00 a MOO - Qui. a SM, RAIO DA ARFA DF SERVICE/ : 	T.00 AM : 
PERP MAXIM*:   W 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYTI119 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO: 	 RUA MANOEL PEREIRA MT CENTRO 	 TOCAI IIWIDT 1 
MUNICÍPIO : 	 Tramenhaém 	 01. : 	 pç 

TRANSMISSOR PRINCIPAI Teclai-  tquipamenlos Flelténitn• !Ida. 	 NOM I 11: 	 ITC 113 
CONGO: 	 038400XXX0345 	 PIIIINCIA ! 	 25,000W 

TRANSMISSOR AUXILIAR 	 MOEM. O : 
CÓDIGO; 	 POT tNCIA t   W 

ANTENA 
FABRICANTE : 	IDEAL INDUSTRIA F COMERCIO DF ANTENAS TIDA 	MODI I o : 	 IMO ri I4 
GANHO : 	 0.00 elEld 	 POI AM/AÇÃO, 	 Vertical 
DESCRIÇÃO : 	PIANO TERRA 1/ 4  DF ONDA 	 At TUR A CENTRO IRRADIAÇÃO: 	-10.0 me 

COTA BASE DA TORRE: 	m 
A EMISSORA DO RADCOm OPERARÁ SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENciAs 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 
INSTALADAS. 

ré 

rMITIrA FM vAi Inr for 

06/08/2004 28/08/2013 1 

OBSERVAÇÕES 

02.931.06S(0001-57 
- 	 e  
„ 
Euniria Oliveira 

Minlatre Mis COMMMiredM8 



RGPUCUCA reDERATIVA DO ISRASIL 
...I a  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 N•1 000014/2004-PE 
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No DA ENTIDADE 
60011849754 

ir DA ESTAÇÃO 
669058120 

'SERVIÇO 
Rad4od1Rialo Comunitária 

rT SER V. _ATITUDE 
075481600 

LONGITUDE  
3654141900 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA *LIBERTO COUTINHO VIEIRA 1/14 
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TRACONHAEM 

UF 
PE 
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ESTÚDIO 
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MUNICIPIO : 	 Tracolném 	 PE 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 	AH Corna Edalpamealoa Eletrônicas Ltda 	 MDOELO 1 	 5P5025 
CÓDIGO, 	 000030521B , 	POTENOA I 	 25,000W 

TRANSMISSOR AUXILIAR  	 MD 0E1.0 : 
CÓDIGO : 	 IN FENCIA 1 	 w 

ANTENA 
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GANHO : 	 0.00 ded 
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IMPRESSA EM DOM 200/ 

\ \ --S• 	--- *— 
OBSERVAÇÕES 	. 

02 931 085/0001-57 

Lin:moeda Em 

06/08/2004 

. VALIDA ATÉ 

20/08/2012 Reno Gata 
Mlnietre das Gonameleaçõea 



:Cl 

PORTARIA n.° 14, de II de jaiátiki 	......... 
.bCA) ileroj-ioc 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 237, inciso IX, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria n° 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário 
Oficial da União de 24 de junho de 2003 e tendo em vista o que consta Processo n.° 
53103.000100/99, 

RESOLVE: 

Art. 12  Homologar a transferência do local do estúdio da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM - PE 
para a Rua Alberto Coutinho Vieira, s/n° - Centro, na cidade de Tracunhaem, Estado de 
Pernambuco, autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária pela Portaria n2  
43 de 17 de janeiro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2002, 
aprovada pelo Decreto Legislativo n° 604/2003, publicado no Diário Oficial da União de 28 
de agosto de 2003. 

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, 
em razão do disposto no caput deste artigo, localizar-se-á nas coordenas geográficas com 
latitude em 07S4815 e longitude em 35W1419. 

Art. r Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NII.„80? 



DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM:PE 
(ASCO1FtACTRAPE), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n°9.612/98 de 19 de fevereiro de 4998, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

o c,(2..D- 
Glau 	ia de Oliveira Bezerra 
Diretor Presidente 
RG: 784462 SSP/PE 
CPF: 08073740400 

Mauricio Inácio do Carmo 
Diretor Administrativo 
RG: 2619573 SSP/PE 
CPF: 38067234434 

3L{c4/44.5„ otyÁpv, 0-to t/cuti Por- evik" 

Marinez cfd Morais Vasconcelos 
Diretor de Operações 
RG: 2176429 SDS/ PE 
CPF: 27889661487 

cai 

Ci 
Endereço para correspondência: Rua Alberto Coutinho s/n Centro, Pernambuco, na cidade 
de Tracunhaém, Estado Pernambuco, CEP 55.805-000. 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes 
documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de 
cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; 
Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais 
de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova 
de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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ANUO° 3714 - 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM 
COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM-PE (ASCORACTRAPE) 

Eu André do Nascimento, colaborador voluntario há 10 anos,deciaro para os devidos fins, que 

nunca usei esta entidade para beneficio próprio ou político- partidário, pois sabedor da 

legislação vigente em nosso Pais, me descompatibilizei dentro do prazo legal para concorrer a 

um cargo eletivo no município (Vereador), e que nunca usei esta Associação como cabide 

eleitoral, e nem foi beneficiado,em momento algum por esta entidade e afirmo diante dos 

órgãos competente ou a quem interessar possa que esta entidade nunca foi por me submetida 

a qualquer tipo de convenio ou suborno, ficando a mesma isenta de qualquer penalidade. E 

para mostrar a independência da Associação venho de publico informar que não faço mais 

parte do quadro administrativo desta entidade. 

Diante do exposto informo que não faço mais parte da Diretora desta Associação, 

E fico a inteira disposição para maiores esclarecimentos, 

Tracunhaém 12 de setembro de 2014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM 
COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM-PE (ASCORACTRAPE) 

ORDEM DO DIA 
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ATA DE REUNIÃO °ROMARIA 

1° ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL NO CNPJ 

2° MUDANÇA DE ENDEREÇO NO CNPJ 

3° ELEIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

4° APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO 

50 ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 
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Às quinze horas do dia 13 de setembro do ano de dois mil e treze reuniram-se: 
na Rua Alberto Coutinho s/n Centro Tracunhaém Pernambuco, os Sócios da 
Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém-PE, 
para a seguinte ordem do dia: 1°) A alteração da Razão Social do CNPJ, 2°) 
Mudança de Endereço no CNPJ, 3°) Eleição do Conselho Comunitária, 4°) 
Aprovação do Novo Estatuto Social de acordo com a Lei 9612/28, Norma 
Complementar n° 01/2004 e o Atual Código Civil Brasileiro, 5°) Eleição da 
Nova Diretoria, exposto a ordem do dia aos presentes o Presidente convidou 
para secretariar esta assembleia a Senhora Maria Angélica Rocha do Rego 
Bezerra, onde foi exposta pela mesma a 1 Ordem do Dia a Alteração na 
Razão Social no CNPJ da entidade, onde colocada em votação foi aprovado 
por unanimidade, dando continuidade aos trabalhos expostos a 2' Ordem do 
Dia da Mudança do Endereço da Sede da Associação no CNPJ, pois no 
CNPJ consta o seguinte endereço: Rua Manoel Pereira n° 48 Centro 
Tracunhaém, passando a partir desta data a constar no CNPJ o endereço 
expresso na licença Definitiva desta Emissora de Rádio Comunitária Rua 
Alberto Coutinho Vieira sln Centro Tracunhaém Pernambuco, sendo 
exposto a todos os presentes, foi aprovada por unanimidade, dando 
prosseguimento, foi exposto a 3' Ordem do Dia Eleição do Conselho 
Comunitário, onde foi lançado cinco nomes de representantes de entidades 
representativas do Município Tracunhaém apresentados a todos os presentes 
ficou assim votado e composto o conselho Comunitário: Presidente: Luiz 
Gouvela da Silva, brasileiro portador do RG:2488126 SSP/PE CPF:542.671-
53 representante da Associação dos Artesões de Tracunhaém, demais 
Conselheiros Marcos Roque de Lima, brasileiro, portador do RG:1.463.110 
SSP/PE CPF- 511.397.404-32, Representante da Liga Desportiva de 
Tracunhaém, Zenilton 	Lopes da Silva, brasileiro, portador do 
RG:4811826SDS/PE CPF 023.072.614-25, Representante Ponto de Cultura 



CART(' - 
R I-,  
NaL  
Lsta, • • 
Dou 

Emol_2. 

nc rAntek,ç 
NTICAÇÁO 
le,29 A Centro 

-1.55.800.000 
o original 

da Mata-PE 
Tabeliã 

racunhaém 13 de setembro de 2013. 

Homens de Barro e Antônio Justino dos Santos, brasileiro portador do RG: 
1478445 SSP/PE CPF: 232.542.624-68 Representante da Associação dos 
Moradores do Bairro Novo em Tracunhaám, sendo aprovados pela a 
Assembleia, e dando continuidade foi posta a 4° Ordem do Dia votação do 
Novo Estatuto Social da Associação Comunitária de Radiofusão FM 
Comunitária de Tracunhaám-PE de acordo com a LEI 9612/98, Norma 
Complementar n° 01/2004 e atual Código Civil Brasileiro, posto diante os 
presentes e lido todo o conteúdo no novo Estatuto Social foi colocado em 
votação, sendo aprovado por unanimidade, por fim foi colocada a 5° Ordem do 
Dia a Eleição da Nova Diretoria que terá a partir desta eleição um mandato 
de cinco anos podendo ser reeleita de acordo com o novo Estatuto 
Social, na apresentação das chapas ouve um consenso entre os associados 
de que apresentariam uma única chapa, que posta em votação ficou assim 
apresentada: Presidente: Gláucio Mala de Oliveira Bezerra, Diretor 
Administrativo: Mauricio Inácio do Carmo e Diretor de Operações: André 
do Nascimento, posto os nomes na ordem apresentada e sendo todos 
morador da área atendida pela Associação Comunitária de Radiofusão 
Comunitária de Tracunhaém- PE, foi apreciada e votada por unanimidade a 
nova Diretoria para um mandato de cinco anos com a seguinte ordem: 
Presidente Gláucio Mala de Oliveira Bezerra, brasileiro, casado, Autônomo, 
portador do RG:784462 SSP-PE CPF:380.672.344-34 e Diretor de Operações 
André Nascimento, brasileiro, solteiro, micro empreendedor, portador do 
RG:4451466 SDS-PE, CPF:832.378.524-49, sendo votados e eleitos pelo voto 
livre e direto, foi passada a palavra para o novo Presidente eleito onde o 
mesmo agradeceu a todos os presentes e enfatizou que a sua vitória era a 
vitória de todos os componentes do Conselho Comunitário e deu boas vindas a 
todos os Conselheiros, e encerramento suas palavras, disse que "caminho é 
longo mais conta com todos para este novo desafio", não havendo nada a mais 
a tratar foi lida toda a ata e estando todos de acordo foi aprovada pelos 
presentes. Diante do exposto foi dada por encerrada esta assembleia e Eu, 
Maria Angélica Rocha do Rego Bezerra secretariei e lavrei esta que segue 
assinada por mim, e demais membros da diretoria. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM 
COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM-PE (ASCORACTRAPE) 

ATA DE REUNIÃO EXTRA ORDINARIA 

ORDEM DO DIA: 10  MUDANÇA DE DIRETOR NA DIREÇÃO DA ENTIDADE 

2° ADEQUAÇÃO DE REDAÇÃO NOS ARTIGOS 11 E 12 DO 
ESTATUTO SOCIAL 

CO o)  

o ir 

As quatorze horas, do dia 19 de setembro do ano de dois mil e quatorze 
cri reuniram-se: na Rua Alberto Coutinho s/n Centro Tracunhaém Pernambuco, os 

Sócios da Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de 
g Tracunhaém-PE, para a seguinte ordem do dia: 1°) Mudança de Diretor na P 

c4 	 Diretoria da Entidade para cumprir exigéncias, do Ministério das 
t 

(3‘ 	 Comunicações e norma complementar n°01/2011 e o artigo 11 da Lei 
9612/98. 2°) adequação de redação nos artigos 11 e 12 do Estatuto Social. 
Exposto a ordem do dia aos presentes o Presidente da entidade o Senhor 
olgt4cio Maia de Oliveira Bezerra, aprofundou aos presentes as novas 

3  o 	
1:CU" z t-\  _az exiOncias do Ministério das Comunicações, para procedimento da renovação 

ti3'n  g; dê outorga, dentre estas exigências a mudança nos artigos 11 e 12 do Estatuto 
Aa @assa entidade onde segundo orientação do Ministério deveremos colocar 

.A) • ?, O 
1-• 	 o ir ytaceditivo mudando o prazo de validade da diretoria e o modo de reeleição, 

Li

rr.r.,  
.szfrAo assim permitida apenas uma reeleição, tendo sido colocado em 

'ri' cri Wiirnbleia os associados fizeram vários questionamento sobre a mudança de 
z 	.(É XAãos diretores e o Presidente mostrou o Oficio n° 5926/2014/SEI-MC onde 

cr 	n ay se;  &rale e pede as adequações necessárias, e uma das exigências é ver a 
*3_5. 8 Àutão do dirigente André do Nascimento, pois o mesmo participou do pleito 

1111 	mt0o leitor  -c() eal de 2012, no cargo de Vereador e ficando na Suplência, ficando sujeito 
a foro privilegiado, desta forma o Ministério nos orienta que devemos substituir 
o 	mesmo, e dentro desta isonomia que sempre esteve presente em nossa 
Associação estamos aqui para escolher dentre os senhores um novo Diretor de 
Operações disse o Presidente, salientou e pediu que fosse registrado em ata 
que em momento nenhum a Entidade teve subordinada,alienada ou sobre o 
comando ou orientação de nenhum grupo político partidário, ou a nenhum outro 
tipo de subordinação, pois a entidade preza pela difusão de ideias livre e 
democrática respeitando o principio de isonomia, e não tendo qualquer tipo de 
preconceito,não descriminação de raça,religião,sexo,preferências sexuais, 
convicção político-ideologico partidário e condição social nas relações 
comunitárias como bem é descrito no nosso art. 2° "d° do nosso Estatuto 
Social, depois desta explanação do nosso presidente foi colocado entre os 
presentes que em um tempo de 15 minutos para se chegar ao consenso de um 
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nome para a substituição do atual diretor de operações, dado e passado o 
tempo determinado a assembleia chegou a seguinte decisão: depois de varias 
discussão chegou ao nome da Senhora Martinez de Morais Vasconcelos, de 
inicio ela resistiu mais depois de uma conclamação da A Assembleia a mesma 
veio a aceitar destacando que se era para o bem e o bom funcionamento da 
entidade eia aceitaria, passando a segunda ordem do dia foi posto em 
votação a adequação do estatuto social no ArL11 e 12 votado por unamidade 
onde foi perguntado que quem estivesse de acordo permanecesse como se 
encontrava (sentado) todos permaneceram como estava sendo aprovado por 
unanimidade. Ficando assim no art.11 onde se lê a cada cinco anos passa-se 
lê a cada quatro anos e no art. 12 onde se lê cinco anos de mandato permitida 
a reeleição, passa-se a Le-se um mandato de quatro anos permitida uma 
única reeleição (recondução),Não tendo mais nada a se tratar nesta 
Assembleia Extra Ordinár.a, Eu Mauricio Inácio do Carmo, secretariei e lavrei 
esta Ata que segue assina 	.r 'mi e demais membros da diretoria. 

T cunh m 19d setembro de 2014 
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ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, NORMA 
COMPLEMENTAR 14° 01/2004 E ATUALCÓDIGO CIVIL. at tio 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE -.1 
TRACUNHAÉM- PE 	 o s. 

CONSOLIDAÇÃO E REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. l0  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
TRACUNHAÉM-PE, doravante denominada ASCORACTFtAPE, com sede na Rua Alberto 
Coutinho Vieira S/N Bairro Centro CEP: 55.805-000, nesta Cidade com inscrição no CNPJ SOB N° 
02.931.085/0001-57 com registro no Cartório Único de Registro Geral de lmoveis, Titulos, 
Documentos e Protesto Sob N° 182 lis 14v 16 do Livro "A" n° 03 em 15 de dezembro de 1998, é 

L. [ N iiãa‘ss§ciação Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos de duração indeterminada, de -Co cn a: 7 C gatáTr .11tural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
(-:61  tçaiii  da  pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 

\ 2.: Si% i*pfse  :  e  micos, do Município de TRACUNHAÉM, Estado de PERNAMBUCO, com sede, na Rua % 	• 
:,ir.  • o COUTINHO VIEIRA S/N, BAIRRO CENTRO TRACUNHAÉM 

(7).330] 	BUCO. 
o Ul - nn 

nt C) CP ¥14011D Único — A ASCORACTRAPE reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
,»S4rtizes7-bo território nacional. 

z; icRO cri  _.43  
là s 1 3  ã'yát - > A A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA m —D TÁ,ACUNHAÉM-PE tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
cl) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual ,de gênero ou de qualquer natureza na 	• são dos associa
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM 
COMUNITÁRIA DE TRACUNRAÉM-PE será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
associados. 

Art. 6° - A ASCORACTRAPE será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos — Todos aqueles que contribui com suas mensalidades aprovadas em 
assembleia geral. 
na -- Honorários — 'Todos aqueles convidados pelo presidente por seus serviçoe? íStauos a 
comunidade. 

Art. 70  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 80  - São direitos e deveres dos associados: 	 BRA O 15702 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos direffsi6s—, des—cre-citie 

ro G 	Z Ilteam ao disposto no §2° do art. 12; o  
C 	gtiarbr sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

ri 1 	 Rejeitar o Estatuto vigente a todas as regras internas proposta pelo presidente e aprovada em 
_ n o Z 	AÇyinforme rege este Estatuto. v.) 	O , 
- ii 	Er c 

São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
cn stjéits) insa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

(-)ntecN9 requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- 
ã. 	€4-)Ksiembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
9. Eigatséltirã4o o amplo direito de defesa do associado em questão. _ 

> 
m .Oo CD 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ASCORACTRAPE: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 	 )7/, 



, 
 c

rização da Assembléia Gera]; 
Júnix 

cada dirigente: 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCORACTRAPE, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia30 (trinta) do mês de dezembro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos podendo ser admitida uma única 
recondução para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ASCORACTRAPE e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos - 
votar. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ASCORACTRAPE, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a recondução uma única vez. 

§1° - A Diretoria da ASCORACTRAPE poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 

it C 
ti\ (1) P — 

n 
Stft2t- &oenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 

19 S  , - m erti  rei de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área yla comunidade 
.ia;Èendgrn e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo cfJhes assegui 

irnuiúdiade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 	 '6?".• z 
- 7•D 	 DE 

"A  :1 (I)  irgEW 	São atribuições: 

92) > o rn 
7 w2IaDti Qiretoria: 

%\chtinpistrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
orocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASCORACTRAPE em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCORACTRAPE. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

a»,  v 



a) Ao Presidente compete: representar a ASCOFtACTRAPE, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ASCORACTRAPE, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigentt 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumi& 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

rn 	 Z C IV - DAS ELEIÇÔES 

_ 
9,§.. 4115;5 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Gera 

ral 4e ição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devidi 
'kr 0 

o 

	

-ta, 	expasso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo d 

	

ca.»: ;". 	ilácileiados aptos a votar. r. r, ,r 	• 

co—I 11M É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo o 

	

' 	, 

miseiriãocuração. 

	

g s. ) 	o g A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
kl 5  8 -opOrcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cera 
rn a 0 titis irmos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidid 

no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poder 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Com "tária ou de horários de si 
programação. 

.0! ,2  /•-• 



Tracunhaém, 	tembro de 201,  
4 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCORACTRAPE será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 19° - A disssolução da ASCORACTRAPE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
f eiNdo que se achar prejudicado. 

c kère 2- O presente estatuto foi aprovado na AG de 13 setembro de 2013, entrado em vigor em 26 
rr" n die lsetinbro de 2013, sendo Registrado no livro de Pessoas Juridicas sob protocolo 2653 fls 47v 7.) 

do Lâtro n° A03 registrado sob o n° 782 fis.15v do Livro A03 onde foi registrado a reforma e 
alterada no seu artigo 11 e 12 no dia 12 de setembro de 2014,(alteração de mandato de diretoria 
confote Portaria n° 197, de 1 de julho de 2013, publicado no D.O.0 de 02 de julho de 2013) e 
entsertn vigor as alterações na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 

p31 
 

este piiistro todas as alterações por que passar. 
7 jõ Z 

itrt • 2,...1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 
5 	gigACNHAÉM-PE TERÁ COMO FORO A COMARCA DE NAZARÉ DA MATA 

PERNAMBUCO. 

GI 	 fífia erra 
etor Presidente 

RG: 784462 SSP/PE 
CPF: 08073740400 

Mauricio Inácio do Carmo 
Diretor Administrativo 
RG: 2619573 SSP/PE 
CPF: 38067234434 

•—• 	iliotAo-Q--; //0-,  Ca4-14."-vb 
Marinez de Morais Vasconcelos 
Diretor de Operações 
RG: 2176429 SDS/ PE 
CPF: 27889661487 
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SEI / MC - 0165684 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do... 	https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.phinacaolocumento_imprimir_...  

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO AlVIEITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Aiquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São Paulo, 01 de outubro de 2014. 

 

sei! 
ESSIIIIMUra 
el0lférta 

1 

 Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em 
01/10/2014, às 11:44, conforme art. 3', III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

El;•:,5. 51  • 
A autenticidade do documento pode ser conferida no sue http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0165684 e o código CRC C696D8A4. 

1 de 1 	 11/08/2015 18:22 
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JH 880 582 012 BR 

ATENÇÃO: 
Objetos registrados recebidos do exterior que apresentam código iniciado por ?R? pertencem à modalidade econômica, não possuindo 
rastreamento pontos ponto e com prazo estimado de 50 DIAS UTEIS a partir da liberação na alfândega. 
Rastreamento 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10, SEDEX 12 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 
Objetos postados no Brasil e destinados ao exterior 
o rastreamento para objetos postados no Brasil' com código iniciado por "R" e "C não ê garantido fora do território brasileiro. Para esses objetos, 
os Operadores postais de outros países podem não disponibilizar e/ou transmitir informação de rastreamento para o Brasil. Sendo assim, 
consultas de rastreamento de objetos podem também ser realizadas nos alies dos Operadores de destino disponíveis em: 
http://www.upu.int/enIthe-tipu/member-countries.html  

Postagem 	 Em tránsito 	Entrega 

Objeto entregue ao destinatário 
10/09/2014 10:07 TRACUNHAEM / PE 

10/09/2014 
10:07 
TRACUNHAEM / PE 	• 

 

Objeto entregue ao destinatário 

  

10/09/2014 
- 08:53 

TRACUNHAEM / PE 

 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

 

        

03/09/2014 
10:26 
	

Objeto postado 
SA0 PAULO/  SP 

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/impriminefm 	 01/10/2014 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 278.896.614-87 

Nome da Pessoa Física: MARINEZ DE MORAES VASCONCELOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:22:33 do dia 02/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6C42.0683.2CD8.F108 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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SEI / MC - 0170852- Memorando:: 	 https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=doeumento_imprimir_  

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Memo. n° 1383/2014/SEI-MC 

São Paulo, 03 de outubro de 2014 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária de pleiteia a Renovação da Outorga. 

1. 	 Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação Comunitária de 
Radiodifusão FM Comunitária de 'Tracunhaém-PE, autorizada para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tracunhaem / PE, devendo ser esclarecida a situação, 
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gaivão, Delegado, em 03/10/2014, às 14:43, 
conforme art. 3°, ifi,"b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei:mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0170852 e o código CRC F37F0125. 

Ide! 	 11/08/2015 18:22 
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Sistemas 
Interativos 

SRD 

 

a Menu Principal T 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: PE 

Município: Tracunhaém 
Canal: 253 
Fase: 3 

Dados da Entidade 

 

menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA DE 	 02.931.085/0001- Entidade: TRACUNHAEM - PE 	 CNP3: 57 
Nome Fantasia: TRACUNHAÉM FM 	 Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA ALBERTO COUTINHO VIEIRA 	 Número: S/N 
Telefone: (61) 0000000000 	 Fax: Não Informado 
Situação: Entidade não possui débitos 

W Dados da Outorga 
E Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

Autoriza 
43 4 	I Portaria '111H v 4 17/01/2002 28/01/2002 Executar 	4 I 

Serviço 

604 4 	I Decreto Legislativo v I v I 27/08/2003 28/08/2003 Deliber. do C. ILE—Z7J 	4 Nacional 

Autoriza o Uso 

45709 I Arn NI I 	I "4 05/08/2004 06/08/2004 de 4 	1 	4 Radiofreqüência 
de RADCOM 

165 4 	I v 4 	I "4 09/04/2009 17/09/2010 Multa 1 	JIE• 

E Característica da Estação Instalada 
E Dados do Licenciamento 
c 	Tela Inicial 	 j 	iS Imprimir I 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela  asp 	 16/12/2014 
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Em 16 de Julho de 2010 

N' 6.118 - Processo n" 5357/4002520/21108. Aplica-se á sanção de 
multa VIACLIK SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA, pelo pres-
tação do ScMço de Comunicação Multimiga sem auiodzação do 
poder concederia, com aso de radiofreplência sem autorização e pela 
utilização de equipamentos não homologados pela Anotei e que uti-
lizam espectro ilidi/elétrico. na  cidade Manaus, nu Estado do Ama-
zonas, a multa no valor RS 4.010.081Platro mil,  dez reais e dg 
centavos). infringindo o disposto nos seguinta dispositivos legais c 
mgulamentares, respectivamente: gigos. 131 c 163, dom, da lei de 
n."9.472197, e an. 10 da Resolução n. 172/2001 c mit 4" gc mi. 55, 
§ V, ataca "b" do Regulamento para Certificação a flomologação dc 
Produtos para Telecomunicações RCTIPT, aprovado pela Resolução 
n" 242/2060. 

Em 16 de Julho de 2010 

Ni 6.120 - Processo n' 53579,00239512000. 'Aplica-se 6 sanção de 
multa TOTAL LINHAS AÉREAS S.A, pelas irregularidades de Co-
ordenadas geográficos da aviação da gtação n3  683288172, uso não 
autorizado de rediofreqüêntia para executor o Serviço de Limitado 
Privado e pela utilizado de equipamentos não homologados pela 
Anate] c que utilizam o espectro radioelêtrico na cidade dc Manaus, 
no Estado de do Amazonas, a multa no valor R$ /100.00 (oitocentos 
reais), infringindo o disposto nos seguintes dispositivos legais e re-
gulamentara, respectivamente an 163. capuz da Lei dc a' 9472/97 c 
ort17 do regulamento do Uso do Espectro de radiofreqüêncies - 
FURE, aprovado pela Resoludo iri 242/2000. 

Em 16 de Julho 2010 

E" 6.126 - Processo n" 535111.000747/2001., Aplicar-sei sançãO de 
. multa EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S. A - 

EMBRATEL, executante do STFC Rádio Tele11Mico - Estações Ter-
renas. nu  cidade de Alta Florem D'Oeste. no Estado Rondônia. a 
multa no valor RS 2.520,00( dois mil, quinhentos e vinte roais), pelas 
irregularidades dc Coordenadas geográficas da estação Ws 683732277 
diversas da autorizadas. infdngindo o disposto nos dispositivo legal 
e regulamentar, respectivamente: Art.1" Ponom Aguei de n" 
001/2004, do art 37. inciso tio lia 39, §3" do RST. anexo a Re-
solução n° 73/98. 

Em 16 de Julho de 2010 

Ns 6.138 - Processo n" 53567.000133/2010, Aplica-se á sanção de 
multa IVANILDE CARVALHO DA SILVA, executante do Serviço 
Limitado Privado, na cidade Boa Vista no Estado de Roraima, a 
multa no valor R$ 1.400.00(um mil. quatrocentos reais), Pria ir-
regularidade desinstalução c operação em loul diferente da licenciado 
da Modo de rd 690785577, coordenadas geognificas da estação n° 
690785577 c utilização de equipamentos sem certifiendo/homolo-
goda na estação tri 690785577 infringindo o disposto nos seguinte 
dispositivo legal e regulamentar. Item 9.1 e 11.1 da Narina MC 
n.13/97. art. 1" do Portaria Anateis)" 001/2004, c/c art. 37, inciso II e 
art. 39, § 3" do RST, anexo à Resolução n° 73, dc 25/11/I998, Item 
0,40 10.1.da norma MC n° 13/97 c an-4" e 55, inciso V, alínea "b" 
do RCHPT, anato a Re:guião n" 242, de 30/11/2000. 

Em 16 de Julho 2010 

Ni 6.139 - Processo 	53587.000134/2010, - Aplicar-se a sonido de 
multa 10SE DE SOUZA executante do serviço Limitado Privado. na  
cidade Boa Vista, no Estado Ri/Teima a multa c no odor RS 
1.400.110(am mil e quatrocentos reais), Pelas irregularidades do 1.3-
taladas e opentção em load diferente do licenciado da estação n" 
679404562 e Coordenadas geográficas da estiado o' 670404562 di-
versas das alltent7211115. transeeptor operando com &edemas dife-
rentes da autorizadas na estação n" 679404562 e utilização de equi-
pamentos sem certifieadtdomologado na mudo n" 679404562, 
infringindo o disposto das dispositivos legais e neigamentares, res-
pectivamente: Item 9.1 e 101 da Mormo MC no 13/97 ardis Pugnaria 
Anelei de n" 001/2006, e/c an 37, inciso II e an. 39, §3" do RST, 
anexo a Resolução n" 13/97 e art 26 § 8°c an. 53 do RUER, anexo 
a Resolução n" 242/2000. 

Em 16 de Julho do 2010 

N' 6.144 - Fraguo a" 53584000029/2007. Aplica-se a EL1ZÃN-
GELA TEIXEIRA PEREIRA, executante do Serviço Limitado Pri-
vado. na cidade de Boa Vista. Estado do Roraima. a multa e no solos 
R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) pela infração de alterara 
freqüência de operação da estado o que infringe o Pinego dos irins 
9.4 e 10.1 da Roma n" 13/97, com sanção prevista mi iteni 13.5, 
inciso ti Alinea "c" da mesma Norma, amainada com o art. 82, 
inciso II, de 'ara 08 Resolução 259/01, coam ana 73 § II da Leis' 
9.472/97, pela utilização de equipamentos sem certificação. o que 
aoastiiui afiado eus uris. 4" c 55. § V, ultima "b" do anexo a 
Resolução n" 242:2000, com atiiinn ainVinia neainultimodispositivo, 
combinado com o art. 173 inciso 11 da Laia' 9.472/97, pela alteração 
do altura da amem o que caracterizo infringencia ao an.26 § 8' 
inciso 5" combinado com o an.53, ambos do anexo o Rodado 
259/2001, com sanção prevista no an.173 incisa II de Lei n" 
9072/97, pela falta de Relatado de Conformidade, o que infringe o 
art.18 inciso I c II. do anexo a Resolução II' 303/2002, com sendo 
prevista na art. 65 da Resolução n" 303/2002, combinado com o 
and 73, indo, II da Lei n" 9.472/97. 

Em 21 de Julho 20111 

040 6.308 - PlalcitMO tr 53578.001388/2006 - Aplicar-sei sanção de 
multa INFOCOM AMAZONAS LTDA, abri:grite de produtos para 
Telecomunicações na cidade de Manaus, Estado do Amazong, a 
Miga d no valer R$ 2.575,00(dois mil quinhentos Menta e cinco 
mais), pela infração de uso de selo da Anotei em Produtos nig 
harnalopdas, conduto cara que infdrige o preceito do urt. 55, inciso 
V, alises "b" do anexo á Resida tf 242/2000, combinado com mi 
173. inciso II. do Lei n" 9.472/97. 	' 

Em 16 de Julho de 2010 

N' 6.165 - Processo n" 53581.000106/2001. Aplica-se sanção de 
multa ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 1,INIA0 DA 
VITORIA - ASÉROVIL entidade da outorgada, pelo uso do au-
torizado da radiofreqüencia, ao executas um serviço de telecomu-
nicação equivilente ao Serviço Limitado Penado, us cidade de lorú, 
no Faiado da Rondônia, multa no valor R$ 881,01Mitocem00 e ui-
lents e um reais e um centavo), conduta esta que infringe o preceito 
do an. 163 de Lei n° 9.472 de 16 julho de 191/7. 

Em lide Julho 2010 

N' 6,1360  Processo n" 53587.000135/2010. - Aplicarve i sanção de 
multa MARIA SUELY CORREA, executante do Serviço Limitado 
Privado ais cidade Boa Vista, no Estado Rasam a mula goto valor 
R$ 1.000,000uni mil mais), pulas irregularidades de Tgnsceptor ope-
rando com freqüência diferente da autorizado na estado n° 
690388250 e utilização de equipar/temos sem certificado/amolo. 
poção na estação n3 6903/18250. Infringindo o disposto nos seguintbs 
dispoatasoas 
da Nanus ligr1e3T/W8r. 
anexo à Resolução a° 242/2600. 

ANTONIO LUIZ ALENCAR PANTWA 
Substituto 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DF, COMUNICAÇÃO 

ELETRONICA 

PORTARIA N° 42, DE 3 DE MARÇO DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA. no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do 
artigo 1" de Parlaria o" 213, de 29 do taalOta de 2007, publicado no 
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o 
que consto do Paga° abaixo. rasava 

Processe n.". 53000.043332/2009. Aplicar i Fundado Ex-
pansão Cultural Rádio e TV Caminhas, executhnie do surviço de 
radiodifirião sanam cm freplôncia modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Canoinhas/SC, s pene de multa no 
valor de R$ 1.539.36, por contrariar a disposto no Portado tutor-
ministerial ti" 651/99 e aro 62 do Código Brasileiro de Telecomu-
nicações. 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Interina 

PORTARIAN" 165, DE ODE ABRIL DE 2009 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPAMIA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SUBS-
TITUTO, no usu das atribuições que lhe confere o inciso III, do 
artigo 	da Portaria n" 213, de 29 de março de 2007, publicado no 
Diário Oficial della° de 30 de março de 2007. e tendo mi vista o 
que consta do procesâo abaixo. resolve: 

Processo n.° 53000.005441/2006. Aplicar 6 ASSOCit100 Co-
munitária de Radiodifinão PM Comunitária de Trocunhaérn, exe-
cutante do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Tra-
cunheem/PE, a pene de multa no valor de RI 2.129,81, por contrariar 
o disposto nos itens 14.2, 18.1.4, 18.2.9, 193 e 19.3.1 da Norma 
Complementar rd 01/04,.art. 6° da Panaria MC n° 26/96 e aros. 5° e 
40, incisos HL XIX c XXII ,do Regulamento do Serviço dc Ri' 
diodifusão Comunitáfia. 

TAYME MARQUES DE CARVALHO NETO 
Subsfituto 

PORTARIA IP 242, DE 25 DE JUNHO DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do 
artigo 13  do Pomada n" 213, de 29 de março de 2007, publicado nu 

.DiArio Oficial da União de 30 de março de 2007. e tendo em vista 
que consta do processo abaixo. resolve: 

Processo n." 53000.015975/2009. Aplicar á Radio Metro-
politana Paulista Lida, executante do serviço de radiodifusão sondes 
em fredtaia modelada, na cidade de Mogi das Cruzes/SP, a peou de 
multa no valor de R$ 26.600,07, por contrariar o disposto nu mi 38, 
alises "e" e 62, comi do Galgo Brasileiro de Telecomunicações. 

EDINÉ1A PEREIRA DA COSTA 
Interina 

PORTARIA N°254, DE 30 DE JUNHO DE 2010 

A DIRETORA DO-DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere a illaine III. do 
amigo I" da Portaria n° 213, de 29 de março de 2007, publicado nu 
Diário Oficial de União de AO de março do 2007. e tendo em vista a 
que consta do processo abaixa, resolve: 

Processo n." 53000.007359/2008. Aplicar 0 Associado Pi-
rapamenha de Promoção Social, exectnante do serviço de radiodi-
fusão como/infra na cidade de Santana de Pirapama/MG, a pcna de 
multa no valor do R$ 2,098,26. por confiadas o disposto nos itens 
14.2, 17.2, 18.3.1 e 18.3.2.2 do Norma Complementar n" 01/04, tais. 
I" § I", 18 e 21, inciso IV da Lei 9.612/98 e ans.38 inciso 11 040. 
incisos III, XV e XXII do Regulamento da Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Interina 

PORTARIA N" 276, DE 8 DE JUNHO DE 2009 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA- . 
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
das anibuides que lhe confcrc o inciso III, do migo 1" da Panaria n° 
213, de 29 de mamo de 2007, publicado no Diário Oficial de União 
de 30 de março de 2007. e tendo eia vista e que consta do processo 
abaixo, resolve: 

Processo n." 530001158737/2005. Aplicar rl Riso Telgomu-
nicades Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em foz-
dencia modulado, na cidade de AMESP, a pena de multa no valor 
de RI 3.067.60, por contrariar o disposto nos itens 5.2.1.1 07.1.3 do 
Regulamento Técnico paro Emissoras de Rodiodifirdo Sonora em 
Frage:mia Modulada, art. 122, item 34 da Regulamento do Serviço 

- de Radiodifusão, art. 18 do Regulamento sobre Limitação da- Ex-
posicAo a Campas Elétricos, Magmaicos e Eletromagnéticos e art. 62 
do Código Brasileiro de Telecomunicações. 

ESMERALDA EUDOXIA GONÇALVES 
TEIXEIRA 

PORTARIA N° 283, DE 10 DE JUNTIO DE 2009 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO aO ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, nu uso 
das atribuição* que lhe confere o inciso 111, do miga I" da Panaria n" 
213, de 29 de março de 2007, publicada no Dano Oficial da União 
de 30 de marco de 2007, c tendo em vista a que consta da processo 
abaixo, resolve: 

Processo n." 5301/6051764/2006. Aplicar i Rede Horizonte 
de Radiodifusão Ltda., executante do serviço de rediodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Bela Horizonte/MG, a pena de 
multa no vaiar de R$ 4.691,45, par contrariar /o disposto nas itens 
5.2.1.1, 6.4.1 e 7.1.6 do Regulamego Técnico para Emissoras de 
Radiodificsào Sonora cm Freqüência Modulada, est IS do Rego-
lamento sobre Limitação do Exposição a Campos Elétricos. Mag-
neticoo e Elefromaimétictis, an. 122, item 34 do Regulamento do Ser-
viço de Radiudifinão int 62 do Côdigo Brasileiro de Telecomu-
nicações. 

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES 
TEIXEIRA 

PORTARIA TC 289, DE 10 DE JUNHO DE 2009 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso III. do amigo I" do Postaria n° 
213, de 29 de março de 2007. publicado no Diário Oficiar da União 
de 30 de maço de 2007. e tendo em vista o que consta do processo 
abaixo, resolve: 

Processo st4 53000025328/2007. Aplicar A Rio Alegre Ra-
diodifirião Ltda.. executante do serviço de rediodifinão amam em 
freqüência modulada, ne cidade de Santa Maria da Vitória/BA. a pena 
de rmilia no valor de RI 2.944.91, por contrariar o disposto nos itens 
Ui e 32.7 do Regulamento Técnico para Emissoras de Radio-
difusão Sonora em Frau/enoja Modulada, na 122, item 34 do Re-
gulamento do Serviço de RadiodifilSãO, MI. 18 do Regulamento sobre 
Limitação da Exposido a Campos Elétricos. Magnéticos c Eletro-
magnéticos e art. 62 do Código Brailciro de Telecomunicações. 

ESMERALDA EUDOXIA GONÇALVES 
• TEIXEIRA 

PORTARIAS DE 21 DE JUNHO DE 2010 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÕNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe cantora a inciso HL do 
artigo I° da Pararia n" 213, do 19 de março de 2007, publicado no 
Diário Oficial  da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o 
que consta do processo abaixo, resolvo: 

Este documento pode ser verifiendo no endereça elettónitee http://wwwinartiv.bobtarintiglidelled, 
pelo código 00012010091700073 

Documento assinado digitolmente conforme MP 	2.200-2 de 24/08/2001, que Institui a 
Infruestnitunt de Choves Públicas Brasileiro - ICE-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo n°: 	53900.019985/2014-73 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COMUNITÁRIA 
DE TRACUNHAEM - PE 

Em atenção ao Memorando n° 1383/2014/SEI-MC, informamos que foram 
procurados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos 
de Apuração de Infração - PAls e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição N° Processo Situação Atual 

Registros de 
PAls ativos NADA CONSTA. 

Registros de 
PAIs concluídos 

(relação 
de antecedentes 

no SRD*) 

53000.005441/2006 

• PAI 	encerrado. 	Verificar 	relatório 
do SRD (anexo 0290370); 

• Portaria n° 165, de 09/04/2009, publicada no 
Diário 	Oficial 	da 	União 	de 	17/09/2010 	- 
MULTA (anexo 0297423); 

• Infração(ões): Itens 14.2, 18.1.4, 18.2.9, 19.3 e 
19.3.1 da Norma Complementar n°01/2004, art. 
6° da Portaria MC n° 26/1996 e artigos 5° e 40, 
incisos 	III, 	XIX 	e 	XXII 	do 	Decreto 	n° 
2.615/1998 (data de ocorrência: 08/07/2005). 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

sei! 	Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de Análise de 
assinatura LYJ  Denúncias, em 29/12/2014, às 17:58, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
eletrônica 

 

sei! M 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por hamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 30/12/2014, às 10:00, confOrme art. 3°, IR, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

Interessado(a): 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seinc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0297360 e o código CRC 6FFCDE6B. 

Minutas e Anexos 

Não Posstii. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 12671/2014/SEI-MC 

Processo n°: 53000.058945/2013-18 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de 
Tracunhaém-PE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Tracunhaém / PE, por meio da Portaria n° 43, publicada no DOU de 28/01/2002, e Decreto Legislativo 
n° 604, publicado no DOU de 28/08/2003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 28/08/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 09/10/2013, às fls. n° 2, subscrito por seu 
representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da 
Norma n°01/2011, aprovada pela Portaria n°462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista 
a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para 
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013. 

REQUERENTE 

Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de 
Tracunhaém-PE 

QUADRO DIRETIVO 

Glaucio Maia de Oliveira Bezerra - Presidente 

Mauricio macio do Carmo - Diretor Administrativo 

Marinez de Moraes Vasconcelos - Diretor de Operações 
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3. 	 A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma n°01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANÁLISE 

1.  

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma n° 
01/2011. 

Ok, 	protocolo 
53900.019185/2014-52, 
páginas 22 a 27. 

2.  Ata de Eleição da diretoria . em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

. 

Ok, 	fls. 	17 	e 	18, 
protocolo 
53900.019185/2014-52, 
páginas 4 e 5. 

, 

3.  Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Ok, 	protocolo 
53900.019185/2014-52, 
páginas 	12 	a 	14, 
documentos (0068101) 
e(0168835 

4.  

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos 	em 	conformidade 	com 	a 	última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, 	constantes 	da 	respectiva 	licença 	de 
funcionamento da estação. 

Ok, 	protocolo 
53900.019185/2014-52, 
página 6. 

5.  Certidão negativa de débitos das receitas administradas 
pela Anatel. Ok, fls. 4. 

6.  
Cópia 	do 	comprovante 	de 	inscrição 	no 	Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
— CNPJ, válido e atual. 

Ok, fls. 7. 

7.  
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, fls. 8 a 11. 

4. 	 Há apontamento quanto a processos de apuração de infração, conforme informação 
da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0297360), processo 53900.019885/2014-73. 
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SEI/ MC - 0170042 - Nota Técnica:: 	 Nryos://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurnento_imprimir_...  

CONCLUSÃO 

5. 	 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

MINUTA 

EM N° XX/2014/SEI-MC 

de XX de xxxxxx de 20/CX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 53000.058945/2013-18, 
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28/08/2013, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tractuilmém-PE, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Tracunhaém / PE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 
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SEI / MC - 0170042- Nota Técnica:: 	 https://seipc.gov.br/sei/conirolador.php?acao=documento_imprimir_...  

MINUTA 

[SECRETARIA-EXECUTIVA] 

PORTARIA N° XXXX/2014/SEI-MC 

de XX de xxxxxx de 20XX 

O 1VLINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no 
art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos n°53000.058945/2013-18 e n°53103.000100/1999-76, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28/08/2013, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém-PE, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tracunhaém / PE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela -Lei n°9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
§3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigõr na data de sua publicação. - 

sei! 2) Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tee Administrativo, 
assinatura 	em 17/03/2015, às 15:27, conforme art. 3°, HL "b", da Portaria MC 89/2014. 
eletrônica 

sei 
assinatura 
eletrônica 1 

 Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
19/03/2015, às 11:14, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

sei! 	Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/05/2015, às 13:57, conforme art. 3°, assinatura 21 

MetebnIca 	111, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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sei 14. 
astinawra 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
12/05/2015, às 17:19, conforme art. 3°,111, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1237852 

sa 
assinatura 
eletrónIca 

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 14/05/2015, às 16:44, conforme art. 3°, IIL "a", da Portaria MC 
89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1237795 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0170042 e o código CRC 80734385. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UMÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECEM NP 574 1 2055/ SEI-MC 

PROCESSO N" 53000.050945/201318 

INTERESSADO: ASNOCinãO Comuniulria de PaliodMisào FM Comunitána' de Trecunhahm/PE 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

RediOdifidn com:IRA/ia. Renovação. 

Peco:Rh/mão doa requisito' nonnallvos. 

Pelo deferi/renal do pedido. 

Senhor Consultor lurldko. 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE do Ministério das Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento 
referente à "renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são 
os seguintes: 

Entidade Localidade 

Urram Inicial 
(publicação 

Decreto 
Legislativo) 

Termo final 

Data de 
apresentação do 
requerimento 

Associação 
Comunitária de 

Radiodifusão FNI 
Comunitária de 
Tracunhaérn/PE 

. 

hacunlmém/PE 28/08/2003 28/08/2013 03/10/2013 

o relatório. 

II -DA FUNDAMENTAÇÃO 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONIUR está exposto no Parecer n° 475/2015 (originalmente apresentado no processo 
n° 53900.030496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, noi termos da ON AGU n° 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta 
ocasião. 

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído cornos seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em 
tela: 

PARECER REFENCIAL N° 475/2015  

RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 
SIM 

NÃO 
Fls. / if do doc. 

I 
Requerimento, solicitando a renovação. 

assinado pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada. 

X p. 2, doc. 0068058, proc. 	3000.058945/2013-18 	. 

O requerimento é 
tempestivo? 

. x  , 
pastagem â 11. 19, doc. 0068058, proc. 53000.05894512013-18 

2 

, 

Declaração firmada pelo representante 
legal da interessada, atestando que a 

- 	emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em 

conformidade coma última autorização 
do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parametros técnicos 

X p. 6, doc. 0165627, proc 	3900.019185/2014-52 
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previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. - 

3 
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anate]. X p4. doc. 0068058, proc. 530130.058945/2013-18 

4 

Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNP] válido e 
atual 

X 

. 	 . 
, 

p. 7, doc. 0068058, proc. 53000.058945/2013-18 

r 

5 

Documentos atualizados revelando 
eventuais alterações ocorridas no 

Estatuto Social da interessada, durante 
o período de vigência da outorga, ou 
cópia atualizada do Estatutb Social, 
adequado às finalidades da Lei ri' 

9.612/1998. 

X ,p. 22/27, doc. 0165627, proc. 53900.019185/2014-52 

6 

Ata de eleição da diretoria em 
exercício, devidamente registrada no 

Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas. 

X 

, 

p. 16/18, doc. 0165627, proc. 53900.019185/2014-52 

7 
Comprovante de nacionalidades 

maioridade dos dirigentes. 

- 

X p. 12/14, doc. 0165627, proc. 53900.019185/2014-52 

8 

Último relatório do Conselho 
Comunitário, constituído nos moldes do 
item 21.4.1 da Norma a° 1/2011, sobre 
a programação veiculada pela emissora 

p. 8/11, dec. 00681158, proc. 53000.058945/2013-18 

9 Relatório de apuração de infrações. X Doc. 0297360, proc. 53900.019985/2014-73 

. 9 I 

Foi aplicada, de 
forma definitiva, 

pena de revogação 
de autorização? 

X 

9.2 

Existem outras 
situações que 

suscitem dúvidas 
quanto à renovação, 

laia como a 
ocorrência de 

infrações graves ou 
número 

significativo de 
irregularidades que 
possam ensejara 

revogação da 
autorização? 

X 
Consta apenas aplicação de uma pena de multa, em razão de infração aos itens 14.2,18.1.4, 18.2:9, 19.3 e 19.3.1 da Norma 

Complementar ri" 01/2004:. art. 6' da Portaria MC t' 26/1996 e artigos 5° e 40, incisos III, XDC e XXII do Decreto tf 2.615/1998 

1 

5.Portanto, constatada a tempestividade do requerimento  tendo em vista a Portaria n" 197, de 1/7/2013, publicada no DOU. de 2/7/2013 e apresentados os documentos 
exigidos pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

IR .-'CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento aos requisitos constantes do Parecer n" 475/2015, gpirto em sentido favorável â renovação 
da outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideração-smerior. 

Brasília, 07 de julho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

• 
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Sei! 531 Documento assinado cletimiteamonte por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor Jurídico. em 10/07/2015. às 18:14, conforme art. 3°. Hl "a". da Portaria MC 89/2014. 
nén989 	NP de Série do Certificado: 4809944487027627816 

A autenticidade do documento pode ser confedda no sito hup://seinc.gov.bilverificaltml informando o código retificador Q595219 e o código CRC CABA456C. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n° 1869 / 2015 

PROCESSO: 53000.058945/2013-18 

INTERESSADO. Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de THOUnhaém/PE. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Aprovo o Parecer n° 574/2015/SEI-MC 

2. 	Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 07 de julho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
Consultor Jurídico 

Sei! plçAi Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
asslnaitura 	Jurídico, em 14/07/2015, às 16:51, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. eletrórdta 

E Wegiã E 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0595224 e o código CRC 886B8CFB. 

n1 /2441-14;% 
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PORTARIA N" 2979/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.058945/2013-18 e n° 
53103.000100/1999-76, resolve: 

Art. 10  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28/08/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO •FM COMUNITÁRIA DE 
TRACUNHAÉM-PE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Tracunlmém / PE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOIN1, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:25, conforme art. 3°, 111, "a", da Portaria MC 
89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1237855 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.briverifica.html  
informando o código verificador 0610691 e o código CRC 479466DE. 
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EM N2  466/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. • Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 53000.058945/2013-18, 
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28/08/2013, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém-PE, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Tracunhaém / PE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Sei! 
aninatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:25, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1237855 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0610696 e o código CRC OBE0A74A. 
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205 'Ne; 
Presido Unice A autorização reger-se-8 pela Lei n°9.612, de 19 

de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e roma corre 
plementane. 

An. 2o Este ato somente produza efeitos leoas após deliberação 
do Converto Nacional, nos ermos do §3o do rot. 223 da Constituição Fe-
deral. 

Art 3u Esta Penaria entra em vigor na data de sua publicaçào. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N° 2.961, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
SUES anibuições, conforme o disposto no na S'; Panigrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1999, e tendo em vista o que corna dos Pro-
cessos Administrativos re 53640.001305/1998 e re 53000.0572942012-50, 
raive: 

An. lo Renovar pelo prazo de dez anos, n partir de 27 de no-
vembro Si 2012, a autorização outorgada ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE, para enatar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifundo Comunichia na 
localidade de InhambupertqA.. 

Parira-rafo raiar A autoriza* regersed pela Lei n° 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998, leis subscraentes, seus regulamentos c reunas com-
plementares. 

An. 2o Este ato somente prodara efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos rennos do §3o do art. 223 da Constituian Fe-
dere. 

Ara 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA Ns 1967, DE 30 DG JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de 
suas atribuições. adorne o disposto no art 6°, Parágrafo Unia, da Lei tf 
9612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que consta dos Pró-
ceres Administravos tIa  53000.070769/2013-84 aiS 53650.002328/1998, 
resolve: 

Alt 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a 
01110riZaÇãO outorgada àASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
PARA O PROGRESSO DE ITAREMA irea execres sem direito de on-
clusividade, o Serviço de Radiada° Comunitáris, na localidade de ITA-
REMACE 
Parágrafo único. A auloaarao reger-se-á pela Leis' 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998. leis subseopentre seus regulamentos e normas estrele-
meares. 

An. 2° Este aio somente podia* efeitos legais após deliberação 
do Corando Nacional, nos temas do §3° do an. 223 da Constituição Fe- 

Art 3° Esta Portaria moia em vigor na dan de sua publicação. 

RICARDO BERZORdl 
• 

PORTARIA N° 2.968, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
eus =reoiças, conforme o disposto no art 6°, Pazdrando Ume°, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em viste o que consta dos Pro-
cessos Administrativos n° 53650.001981/1998 ao' 53000.070758/2013-02, 
resolver 

Are I; Renovar pelo prazo de dez anos, a parra de 27 de no-
vena= de 2013, recriação out~ .1 ASSOCIAÇÃO COMIJNITÀ-
RIA PARA O PROGRESSO DE VMWA A ALEGRE, para executar, sara 
direito de exclusividede, o Serviço de Radiodifinão Comunitária na loca- 
lidade 	da 	Várzea 	Alegre 	/CE. 
Panigrato único. A autorização reger-sed pela Lei 109.611 de 19 de fe-
vereiro de 1990, leis subsequentes, selas regulamentes c normas comple- 

Art. 2o Este ato somente pmdual efeitos legais após deliberação 
do Congresso Odeiam', nos lermos do §lo do ai. 223 da Constituição Fe-
deral, 

Art. 3o Ere Portaria entra em vigor na data de sus durarei*. 

RICARDO BER201N1 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei ti' 9.612, do 19 
de fevereiro de 1991. leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares. 

Art 2o Este aia somente produzirá efeitos legais após deliberare 
do Congresso Nacional, nos lemos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
dera 

Art. 30 Esta Portaria ente, em vigor na data de sue publicação. 

RICARDO BERZOINI • 

PORTARIA N°1 2.973, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
sins atdbuições, conforme o disposto no aro 6'; Parágrafo Único, de Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista° que consta dos Pro-
cessos Administrativos n° 53000.058110/2011-98 e n" 53710.000745/19911 
resolve 

Are I° Renovai pelo prazo de demarca, à pereir de 27/09/2011, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERT/RNSE 
DE RADIODIFUSÃO, pare 'executaz sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodarac Comunitária. no localidade de Libertlede/MG. 

Parafaido nia. A MinrinÇão regertSGA pela Lei á 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares. 

An. 2° Este ate somente produza efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos Termos do §rt do are 223 da Constimição Fe-
deral 

Art 30  Este Portaria iam cm vigor na data de sua publicação. 

RICARDO1301201Na 

PORTARIA NO2.974, DE 30 DE JULHO DE 20I5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMIJNICAÇÕES, no uso de 
suas nutrições. contorne o disposto no out 61 Panado Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, crendo em vista o que conste dos Pro-
cessos Administrativos á 53650.001781/1998 e re 53000.0566/14/2011-80, 
resolve: 

Are lo Renovar pelo prazo de dez anos, a partir-de 09 de no-
vembro de 201100 exoração omorgade A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA BATURITEENSE DE COMUNICAÇÃO E CULTURA, para exe-
cutar, sem direto de exclusividade, o Serviço de Redioninão Cominaria 
na Idealidade de Barata / CO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei tf 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regularnenos e normas com-
plementares. 

Art 2o Este ato somente produzia efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos ternos do §lo do est 223 da Constituição Fe-
deral 

An. lo Eu Panaria entra em vigor na dela de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N°2375, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
SUAS atribuições, correame o disposto no are 6°, Panato Único, da Lei n° 
9.612, de 19 de reverem de 1998, &tendo em vista o que consta aos Pro-
cessos Administravas a' 53000.070495/2013-23 c á 531120.000560/1998, 
resolve 

An. I° Renovar pelo prazo de dez ares, a partir de 05/06/2013, a 
autorizará° camoreida d ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁ-
RIO RADIO PAZ SERRANA Fn paia executar, sere direto de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodiaão Comunitária, na localidade de La-
res/SC. 

Parágrafo único. A autorização reger-sei pala Lei res 9612, de W 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares, 

- 	Are 2° Este ato somenre panca efeitos legais após delitererao 
do Concriem Nanica, nos trenos do §3° do ait 223 da Constitubre Fe-
deral 

An. 3° Esta Polaina creu em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOIN1 

PORTARIA N' 2.977, DE 30 DE JULHO DE 2015 

Parágrafo reto. A autorização reger-se-4 pela Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus malacia/às e nomms com-
plementares. 

Art 2° Este ato somente reduzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos remos do §3° do are 223 da Consfituição Fe-
deral 

Ata,? Esta Porteie entra mi vigor ne data de sua publicação. 

RICARDO BERZONI 

PORTARIAM' 2.978, DE 30 DE JULHO DE2015 
• 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso do 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 61 Paitgrafb Único. da Lei 
9.612, ácida fevereiro de 1998, crendo em vista o que consta dos Pre-
eaSSOS Administretivos n° 53000.017967/2013-10 es' 537100009423998, 
resolve: 

An. I° Renovar pelo prazo de da anos, a partir de 30/07/2013, a 
autorização outorgada TI ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL, 
para executar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifisão Co-
munitária na localidade de Santos Domani/ MG. 

ire58,rab único. A mareação reger-se-4 pela Lei n° 9.612, de 19 
de fç-vereiro de 1999, leis subsequentes, seus regulamentos e Dormes com-
plementara 

Ari 20  Este ato somente produzirá efeitos legais ares deliberação 
do Congresso Nacional, nos remos do §3° do are 223 da Constituição Fe-
dera 

Art. 3° Esta remaria entra em vigor na date de sua publicação. 

RICARDO) BERZOINI 

PORTARIAM' 1979, DE 30 DE JULHO DE 2015 

Ó MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
sins atribrições, conforme o disposto no art. 6°, Parecido Único, da Lei n° 
9.612, do 'Ode fevereiro de 1998, e tendo ern vista o que conta dos la-
ctasses Adrniniseativos tf 53000.058945/2013.18 e n° 53103.000100/1999-
79, resolve: 

Are I" Reaver pelo prazo de dez anos, a dant' de 28/08/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI-
FUSÃO FM COMUNITÁRIA DE TRACUMMEM-PE, pare executar, 
sai direito de exclusividade, o Serviço de Itediodifireo Comunitária na 
localidade cie TAA1011SAM / PE 

Parágrafo laico. A autorização reger-se-á pela Leis' 9.612,-de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seri regulamentos e normas com-
plementares. 

An. 2' Este ato somente produzilá efeitos legais após deliberação 
do Coreano Nacional, nos reinos do §3" do art. 223 da constituição Fe-
deral. 

Art. 3° Esta Posaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

'PORTARIA N° 2.980. DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no usu de 
suas atribuições, enforne o disposto nona 6°, Parágrafo Único, da Leis' 
9.611 de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cesses Administrativos n°53000.028473/2013-61 e á 53640.000961/1998-
78, resolve: 

An. I° Renovar pelo prazo de dez ams,s partir de 18/08/2013, a 
autorizaçilo outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNI-
CAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA, pare execute. sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodilbsão Comunitária, na localidade de Ci-
pó / BA, 

redrado único. A autorização reger-se-á pela Lei 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, SCUS regulamentos e normas com-
plonencares. 

Art. 20  Este ato somente prearre efeitos legais após dclikação 
do Congresso Nacional. nos ternos do §3° do art. 223 da COAdMiÇA0 Fe-
deral 

Are 3" Esta Portaria entra em vigor na data densos publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N°2.081, DE 30 DE JULHO DE 2015 
PORTARIA N° 230, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no usa de 
suas atribuições, enforne o disposto no are 6'; ~grifo único, da Leias 
9.612, do 19 de reverem de 1998, e tendo em vire o que consta dos Pro-
cessos Administrativos á 53600.000073/1998 e n" 53020.0716202013-12, 
resolve 

ÁT1 19  liebrere9919  Prortodedez anos, aparde 21 desgosto de 2013, 
a =ração outortiada 6 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO 
BENIUMARQUES-COHAB, porto exccutrasem dicitodenelusividareo Sor-
viço do Radiodialo Comanda na lixada& de Tamunit/AC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 	O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, contorne o disposta no are 61 Parágrafo Único. da Lei á 	suas atribuições. conforme o disposto no amo. 6°.rvragrafo Único, da Leias 
9611 de 19 da fevemiro de 1998, e ledo em vista o que consta dos Pro- 	9.612, de 19 de fevereiro de 1998, crendo em vista o que consta dos Pro- 
cessos Administrativos n° 53000.065326/2013-71 e n° 53790.000548/1999, 	caos Administrativos n° 53670.1)00051/1999 c n°53000.0696682013-13, 
resolve: 	 resolve: 

AAlt ano= pelo prazo de dez anos, a pedir do 17/112013, a 	Are I o Renovar pelo prazo de dermos, a partir de 02 de dezembro 
autorização outorgada A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUM- de 20/3,a alX0142200 retorcia à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁ-
DADE EM, NOVO TEMPO, para CACCUM4 sem direito de exchavidade, o RIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM DE DIVINOPOLIS DE GOIÁS, 
Serviço de Radiodifireo Comunarin, re loculidade de SANTO ANTÓNIO 	para anair, sem direito de exclusividades  o Serviço de Rectedifusilo Co- 
DAS MISSÕES IRS. 	 manada na localidade de Divinopolls de Goiás/GO. 

Este documento pode ser vedficado no endereço eleurtnico http://wwiv.in.covreautenreidadelroml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2,200-2 de 24/08/2001, que irwitui 
pelo código 00012015080500205 	 Infraestrunre de Chaves Pelicas Brasileira - 1CP-Brasil. 
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Mala, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2015, às 10:57, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0656632 e o código CRC 05A7561)2. 

SEI! MC -0656632 - Despacho Interno:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controladorphp?acao=documentojmprimi...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.058945/2013-18 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Fm Comunitária de Traeunhaém-PE 
(tracunhaem - Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n°2979, de 30/07/2015, no Diário 
Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Traeunhaém / PE, consoante com o disposto no § 3° do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.058945/2013-18, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.. 

Atenciosamente, 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Ide 1 • 	 17/08/2015 15:31 





Visualizar impressão 	 https://expresso.comunicacoes.gov.br/ 

Assunto: Notificação(SIECT) 
De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [+] [x] 
Data: 28/08/201508:43:22 
Destinatário: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br,moutinho@planalto.gov.br,hugo.alvespplanalto.gov.br, 
ialves@planalto.gov.br,nobrega@planalto.gov.br,wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br,claudio.sousa@planalto.gov.br,andre@planalto.gov.br, 
leandm.cardoso@connunicacoes.gov.br [..1 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRI 

Autor do Documento) Emílio Costa de Oliveira 
Data de Encaminhamento: 28/08/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00286 2015 Tracunhaém PE / RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 

1 de 1 	 28/08/2015 10:47 





EM n2  00286/2015 MC 

Brasília, 28 de Agosto de 2015 

Excelentissimg Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.058945/2013-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 28/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão FM 
Comunitária de Tracunhaém-PE. para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Tracunhaém / PE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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Entidade Localidade 

Termo inicial 
(publicação Decreto 

Legislativo) 

Tracunhaém/ 
PE 

Associação Comunitária de 
Radiodifusão FM 

Comunitária de Tracunhaétn/ 
PE 

Data de 
apresentação do 

requerimento 

28/08/2 
013 03/10/2013 28/08/2003 

Termo 
final 

PARECER N°  574 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO N° 53000.058945/2013L18 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaem/PE 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 

Preenchimento dos requisitos normativos. 

Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I — DO RELATÓRIO 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — SCE do Ministério das 

Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à 
renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e 
ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

2. É o relatório. 

II— DA FUNDAMENTAÇÃO 
3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está 

exposto no Parecer n° 475/2015 (originalmente apresentado no processo n° 
53900.030496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica 
referencial, nos termos da ON AGU n° 55/2014,-o qual se adota como fundamento nesta 
ocasião. 

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído 
com os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela: 



Nr% IFrnm 



Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Matei. 

Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda — CNPJ válido e atual. 

3 p. 4, doc. 0068058, proc. 
53000.058945/2013-18 

p. 7, doc. 0068058, proc. 
53000.058945/2013-18 

PARECER REFENCIAL N° 475/2015  

RENOVACÃO DE OUTORGA—RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

 

SIM 	NÃO 1 Fls. / n° do doc. 

  

    

     

1 Requerimento, solicitando a renovação, 
assinado pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada. 

  

p. 2, doc. 0068058, proc. 
53000.058945/2013-18 

   

   

    

  

O requerimento é tempestivo? 

   

postagem à fl. 19, doc. 
0068058, proc. 
53000.058945/2013-18 

2. 

 

Declaração firmada pelo representante legal da x 	 p. 6, doc. 0165627, proc. 
interessada, atestando que a emissora encontra- 	 53900.019185/2014-52 1 
se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  

    

Documentos atualizados revelando eventuais 	I X 	1p. 22/27, doc. 0165627, 
alterações ocorridas no Estatuto Social da 	 ¡proc. 
interessada, durante o período de vigência da 	 153900.019185/2014-52 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 
adequado às finalidades da Lei n°9.612/1998. 

  

Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

X p. 16/18, doc. 0165627, I 
proc. 
53900.019185/2014-52 

   





Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma n° 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

7 

8 

p. 12/14, doc. 0165627, 
proc. 
53900.019185/2014-52 

p. 8/11, doc. 0068058, 
proc. 
53000.058945/2013-18 

Foi aplicada, de forma definitiva, 
pena de revogação de autorização? 

Existem outras situações que 
suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência 
de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? 

1 9.1 

9.2 

X 

X 

 

Consta apenas aplicação 
de uma pena de multa, 
em razão de infração aos 
itens 14.2, 18.1.4, 18.2.9, 
19.3 e 19.3.1 da Norma 
Complementar n° 
01/2004, art. 6° da 
Portaria MC n°26/1996 e 
artigos 5° e 40, incisos 
III, XIX e XXII do 
Decreto n°2.615/1998 

  

  

Relatório de apuração de infrações 

    

Doc. 0297360, proc. 
53900.019985/2014-73 

       

5.Portanto, constatada a tempestividade do requerimento, tendo em vista a Portaria n° 197. de  
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, e apresentados os documentos exigidos pela 
regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

III — CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos requisitos constantes do Parecer n° 475/2015, opino em sentido favorável à renovação da  
outorga para prestacão do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideração superior. 

Brasília, 07 de julho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 
Assessor do Consultor Jurídico 



• 

• 



DESPACHO n° 1869 / 2015 

PROCESSO: 53000.058945/2013-18 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém/PE. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer n° 574/2015/SEI-MC. 

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 07 de julho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 



Presidèneia da República 
CODGC/PR3TOCOLO 

1 SET 2015 

Horn— ,  47-c; 



:: SEI / MC - 0694288 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.bfisei/controlador.php?acao=documento_imprim...  

• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF -lei.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 28464/2015/SEI-MC 

Brasfiia, 31 de agosto de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ 'AIDAR - 
Subchefe de Análise e Atompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República —Substituto. 
Palácio do Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-5R 

rid) I 5 Cri I 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro,  de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho;  em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com, valor de original: 

EM n°00288/2015 MC 

- 53000.028473/2013 - - 

EM n° 00292/2015 MC  e/  

- 53000.034808/2013 

EM n° 0027112015 MC  V  

- 53000.055786/2012 

EM n° 00273/2015 MC t-*/  

- 53000.041679/2013 

1 de 3 
	

31/08/2015 17:29 
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EM 	00270/2015 MC  

- 53000.037499/2011 

EM n°  00255/2015 MC  

- 53000.053961/2012 

EM n°  00266/2015 MC  2.„-• 

- 53000.007034/2013 

EM n°  00291/2015 MC  

- 53000.015610/2013 

EM n° 00295/2015 MC  

- 53000.015611/2013 

EM n° 00294/2015 MC  

- 53000.007687/2014 - 

EM-n°  00282/2015 MC  

- 53000.056211/2011 

EM n°  00286/2015 MC 

- 53000.058945/2013 

EM n° 00285/2015 MC  

53000.070495/2013 

EM n°  00284/2015 MC  

- 53000.050613/2011 

EM n° 0028712015 MC  

- 53000.016325/2014 

EM n°  00278/2015 MC 

- 53000.007050/2013 

EM n°  00277/2015 MC  

- 53000.068456/2013 

https://sei_mc.gov.bei/controlador.php?acao--clocumento_imprimir web&acao_orig... 01/09/2015 
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EM n°  00279/2015 MC  

- 53000.0680581/2013 

EM n°  00283/2015 MC  

- 53000.041134/2011 

EM n°00281/2015 MC  

- 53000.019532/2013 

Atenciosamente, 

( 

RENATA MORAES C1IECCI310 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checehio, Coordenadora- 
Geral de Serviços do Gabinete, em 31/08/2015, às 16:51, conforme art. 3°, 	"b", da 
Portaria MC 89/2014. 

• A autenticidade do documento pode.ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrn1  
informando o código verificador 0694288 e o código CRC 04F958AA. 

https://sei.mc.gov.br/sei/confrolador.php?acao=documento_imprirair  webazacao_orig... 01/09/2015 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.058945/2013-18 
Referência: Oficio no 28464/2015/SEI-MC, de 31 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Fm Comunitária de Tracunhaem-pe 
(tracunhaem - Fm) 
Assunto: Restituição de processo. 
Destinatário: SCE 

, 	Tendo em vista a expedição do Oficio no 28464/2015/SEI-MC, de 31 de agosto 
de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa 
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 02 de setembro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em03/09/2015, às 11:50, conforme art. 30, III, "b", das 
Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°3412016. 

EINUZ:5 El 
• -fia': A autenticidade do documento.pode ser conferida no site 

http:/ /setinc.gov.briverifica.html informando o código verificador 0700356 e o código : 
iiptiOsTEst, CRC DODFO5A8. 
elk-S1  

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício no 37883/2015/SEI-MC 

Brasília, 17 de novembro de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém 
Rua Alberto Coutinho Vieira, s/n - Centro 
CEP: 55805-000 / Tracunhaém — PE 
CNPJ n° 02.931.085/0001-57 

Assunto: Renovação da Outorga / Processo no 53000.058945/2013-18. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. 	 Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária concedida à Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de 
Tracunhaém, sediada em Tracunhaém / PE, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 
28 de agosto de 2013, conforme Portaria no 2979, de 30/07/2015, publicada no DOU de 
05/08/2015 (cópia anexa). 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/11/2015, às 14:53, 
conforme art. 30,111, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCT1C n°34/2016. 

EI,W0-31:1 • 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

laNt;•: 	http://sei.mc.gov.br/verifica.hunl  informando o código verificador 0826806 e o código ,  
CRC EIA5B608. 



Correspondência Eletrônica SERC0.0837818 

Data de Envio: 
23/11/2015 10:46:03 

De: 
MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
glauciomaial@hotmail.com  
tracunhaemfm@gmail.com  

Assunto: 
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações. 

Mensagem: 
Prezado(a), 

Ref: 53000.058945/2013-18 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das 
Comunicações. 

Atenciosamente, 
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Mensagem automática, favor não responder. 
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente 
via Peticionamento Eletrônico. 
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio_0826806.htm1 
Extrato_DOU_0644238_2979.pdf 



00- 1 •_ Sc' 	6n1-  - 

Oficio n2  0252/2016 - SAJ 
Em 8 'de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASILIA/DF 

• 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

 

\ • ti 	• 

S 	1Le, 11( »Nd 

SenhOr Chefe de Gabinete, 

 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da 'pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  cja EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 	. 
2 79/2016'- MC 53000.046522/2011-85 
3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 
4 • 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 
5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 
6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 
7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 
8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 
9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 
10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 
11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 
12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 
13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 
14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 
15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 
16 84/2016 - MC 	- 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 
18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 
19 	• 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 
20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 



22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 
23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 
24 . 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 
25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 
26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 
27 88/2016 - MC 53000.058119/2011457 
28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 
29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 
30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 
31 7/2016 .- MC 53000.026610/2013-22 
32 2/2016 - MC 53000.029406/2013-63 
33 4 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 
34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 
35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 
36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 	_ 
37 4/2016 - MC 53000.004800/2014-70 
38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 
39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 
40 362/2015 - MC , 	53000.025840/2007-26 
41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 
4-2 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 
43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 
44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 
45 	- 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 
4fi 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 
47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 
48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 
49 98/2016 - MC • 53000.051583/2012-45 
50 • 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 
51 359/2015 - MC 1  53000.056251/2011-76 
52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 
53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 
54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 
55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 
56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 
57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 
58 303/2015 - MC , 53000.006481/201041 
59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 
60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 
61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 
62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 
63 59/2016 - mq 53000.069974/2013-05 
64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 
65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 
66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 
67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 
68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 
69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 
70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 
71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 



72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC [ 	53000.028014/2012-04 
80 • 324/2015 - MC u 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 . 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 - 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 
90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 .•?- 167/2016 - MC 53000..006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 
93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 
95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 
96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 
97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 
98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 
99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 
101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 	. 
102 279/2015- MC 53000.068058/2013-40 
103 286/2015 - MC 53000.058945/201348 
104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 
105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 
106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 
107 68/2016 - MC 530(50.031942/2012-48 

' 108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 
109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 
110 366/2015- MC 53000.056194/2013-97 
111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 
112 273/2015 - MC , 	53000.041679/2013-86 
113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 
114 • 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 
115 197/2015- MC 53000.059414/2011-72 
116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 
117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 
118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 
119 55/2016-- MC 53000.056642/2011-91 
120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 
121 54/2016 - MC 53000.061913/2013-91 



122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 
123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 
124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 
125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 
126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 
127 219Y2015 - MC 53000.029611/2007-81 
128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 
129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 
130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 
131 
132 278/2015 - MC 53000.007050/201345 
133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 
134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 
135 • 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 . 
136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 
137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 
138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 
139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 
140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 
141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 
142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 
143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 
144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 
145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 
146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

• 147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 
148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

. 149 292/2015 - MC 	• 53000.034808/2013-80 
150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 
151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 
152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 
153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 
154 159/2016 - MC 53900.006400/2014-55 
155 • 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 
156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 
157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 
158 108/2016- MC 53000.037683/2007-00 
159 . 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 
160 161/2016 - MC 	, 53000.026302/2013-05 i  
161 158/2016 - MC 	• 53000.029374/2013-04 
162 166/2016- MC 53000.053992/2010-14 
163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

. 	164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 
165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 
166 ' 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 
167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 
168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 
169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 
170 	, '156/2016 - MC • 53000.058134/2011-47 . 
171 	• • 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 



.LÇA&  
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'  ECUM:r.;?4-s.;,:-:-•,ï;.;:,.;;.,F;_:..;;',;;;NCANIENTE 
CONFERE COM f.:5 ORUNAL 

Ivan Antônio Alves 
Bradja-DF75  I 8  t 1,5-  HOSP •A 

Brasília, 28 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.058945/2013-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 28/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão FM 
Comunitária de Tracunhaém-PE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Tracunhaém / PE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



Entidade Localidade 

Termo inicial 
(publicação Decreto 

Legislativo) 

Tracunhaém/ 
PE 

Data de 
apresentação do 

requerimento 

Associação Comunitária de 
Radiodifusão FM 
Comunitária de 
Tracunhaém/PE 28/08/2003 

Termo 
final 

03/10/2013 28/08/2 
013 

PARECER N° 574 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO N° 53000.058945/2013-18 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém/PE 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 

Preenchimento dos requisitos normativos. 

Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

— DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — SCE do Ministério das 
Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à 
renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e 
ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

2. É o relatório. 

II— DA FUNDAMENTAÇÃO 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está 
exposto no Parecer n° 475/2015 (originalmente apresentado no processo n° 
53900.030496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica 
referencial, nos termos da ON AGU n° 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta 
ocasião. 

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído 
com os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela: 



DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, 
assinado pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada. 

1 

NÃO 

 

Fls. / n° do doc. 

  

p. 2, doc. 0068058, proc. 
53000.058945/2013-18 

SIM 

Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Matei. 

Documentos atualizados revelando eventuais 	IX 
alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 
adequado às finalidades da Lei n°9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

4 

6 

Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda — CNPJ válido e atual. 

Lx  

 

IX p. 16/18, doc. 0165627, 
proc. 
53900.019185/2014-52 

p. 22/27, doc. 0165627, 
proc. 
53900.019185/2014-52 

p. 4, doc. 0068058, proc. 
53000.058945/2013-18 

p. 7, doc. 0068058, proc. 
53000.058945/2013-18 

PARECER REFENCIAL N° 475/2015  

RENOVACÃO DE OUTORGA— RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

  

O requerimento é tempestivo? 

   

     

postagem à fl. 19, doc. 
0068058, proc. 
53000.058945/2013-18 

2. 

 

Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

 

p. 6, doc. 0165627, proc. 
53900.019185/2014-52 

   

   



Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma n° 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

7 X p. 12/14, doc. 0165627, 
proc. 
53900.019185/2014-52 

p. 8/11, doc. 0068058, 
proc. 
53000.058945/2013-18 

X 

 

Foi aplicada, de forma definitiva, 
pena de revogação de autorização? 

Existem outras situações que 
suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência 
de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? 

9.2 Consta apenas aplicação 
de uma pena de multa, 
em razão de infração aos 
itens 14.2, 18.1.4, 18.2.9, 
19.3 e 19.3.1 da Norma 
Complementar n° 
01/2004, art. 6° da 
Portaria MC n°26/1996 e 
artigos 5° e 40, incisos 
III, XIX e XXII do 
Decreto n°2.615/1998 

19 	iRelatório de apuração de infrações X Doc. 0297360, proc. 
53900.019985/2014-73 

    

5.Portanto, constatada a tempestividade do requerimento, tendo em vista a Portaria n° 197, de  
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, e apresentados os documentos exigidos pela 
regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

III — CONCLUSÃO 
6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos requisitos constantes do Parecer n° 475/2015, opino em sentido favorável à renovação da  
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 
7. À consideração superior. 

Brasília, 07 de julho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 



DESPACHO n° 1869 / 2015 

PROCESSO: 53000.058945/2013-18 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém/PE. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer n° 574/2015/SEI-MC. 

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 07 de julho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 
	r- 	RJ:R*0811CA 

, 

, DOCUMENTO ASSA.:;.i:O ELLTRONICAMENTEk' 
CONFERE COM O ORiGINAL 

Ivan Antônio Alves 
I Esilia-DF2  ?7,,  2/  /5--Ho8.,1- ...........__ 	n.....,— ----4,--. 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 



172 232/2015 - MC 53000.056240/2011-96 
173 83/2016 - Mc 53000.020068/2012-13 
174 82/2016 - MC 53000.055763/2011-15 
175 73/2016 - MC 53000.057295/2012-02 
176 85/2016 - MC 53000.071796/2013-74 
177 66/2016 - MC 53000.051987/2012-39 
178 165/2016 - MC 53000.048835/2013-30 
179 275/2015 - MC E276/2015 53710.000552/2002-48 

Atenciosamente, 

ENGEM AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de abinete da Subchefia para Assuntos Jurld,icos da 

Casa Civil da Presidência da República 



a 
elevará 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo no: 53000.058945/2013-18 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.° 
12671/2014/SEI-MC e do Parecer n.o 574/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do 
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de 
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com 
vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11, 
conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°3412016. 

Ti 
rarillã El 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
;ltrst httplisei.mc.gov.br/verifica.htrni  informandb o código verificador 1240809 e o código 

CRCD168C3AC. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

L 	Submeto à apreciação deVossa Excelência o Processo Administrativo 
n°53000.058945/2013-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 28/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão FM 
Comunitária de Tracunhaém-PE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
'radiodifusão comunitária, na localidade de Tracunhaém / PE. 

2. 	Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO 'CASSAR 

Ministro de Estado .da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão , 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.058945/2013-18 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Fm Comunitária de Tracunhaém 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

sei. 
dráttlihilurà 
eieeé,n 1 

 Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:05, conforme art. 30, III, 
"I)", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

" 	 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
• hiip://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1743633 e o código 

CI1C 77585744. 
t,r_~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo n° 530b0.058945/2013-18 	 SEI n° 1743633 

iftsCCIt CG 1743633 	SEI .53000058945/2013-18 pg. I 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n0: 53000.058945/2013-18 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Fm Comunitária de Tracunhaém 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

À Secretaria de Radiodifusão, , 

• 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
referido, para as providências cabíveis. 

Atentiosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Hamar Marques Teixeira, Diretor de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017, 
às 15:09, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode aer conferida nosite 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1743640 e o Código 
CRC 010E8561. 

EICSIP 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo no 53000.058945/2013-18 SEI no 1743640 

anina ra 
eletrônica  

Despacho Interno CGRC:CC 1743640 	SEI 53000.058945/2013-18 / pg, 2 / 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

• DESPACHO 

Processo no: 53000.058945/2013-18 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Fm Comunitária de Tracunhaém 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Tétnica no 12671/2014 (Evento SEI 0170042) e do Parecer Conjur no 574/2015 (Evento SEI 
0595219), encaminho a Exposição de Motivos anexa; com vista à submissão dos autos ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por VandaJugurtha Bonna Nogueira, 
Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 30, III, "b", das 
Portarias MC no 89/2014 e MCTIC,no 34/2016. 

Cl 
• A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://seLmc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1743643 e o código 
.  4.2.; 	CRC 3415CA94. 

1:1 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Í. 	Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.058945/2013-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 28 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém-PE, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tracunhaém / PE. 

1 	j ii 	Ii,Iiiiíj 	 1 	1 	 I 



2. 	Diante do exposto e em observância ao que-dispõe o art. 223, §30, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Referência: Processo no 53000.058945/2013-18 	 SEI no 1743643 

I Iuispacho Interno CGRC_CC 1'743643 	SEI 53000.058945/2013-'18 / 



EM na 	/MCTIC/2017 	 4 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. 	Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53000.058945/2013-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos; a 
partir de 28 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão FM Comunitária de Tracunhaém-PE, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tracunhaém / PE. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §30, da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações etomunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:09, 
conforme art. 3°,111, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1801995 e o código 
CRC 83894B89. 

,f • 

Referência: Processo no 53000.058945/2013-18 	 SEI no 1801995 

111111 	 fll 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA(S): 

CGGM_RÁDIO 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC 
n°89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

kmttora 
eleifenicl 

13E-1W-Li El 
tH.:"EIM: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://sei.mc.gov.bt/verifica.html  informando o código verificador 1883871 e o código. 
CRC EEE0E7CC. 	• 

Referência: Processo n°53000.058945/2013-18 	 SEI no 1883871 

Prqvidencias ASRAD '1883871 	HEI f,;:3000 {11:139,1 r)t)( I 1:4 1}; / ij(; 



EM n2 00309/2017 MCT1C 

Brasília, 10 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.058945/2013-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão FM 
Comunitária de Tracunhaém-PE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Tracunhaém / PE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassah 

Exposiçáo de Motivo:,ii ot: 	01( Kl( 	, 	o) 	SEI 530001058945'  /2013-18 / pg. 7 
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